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CAPITULO Xt 

DurougA» DIVIMAI    !^ 

Aij, 0)   B' pioUbldo lirar «iiBolat palti run da cididi o «m todo mualelpio pua toda • 
qoaP" rlr fuU da oairo mnaieiplD. Hulia da a^jOOO. 

■ V ,ú 100   Nia|a«n podaracarcir.upir, nadara formadot tariowi, i&atti>,canpoi • 
V ■!■ Mrrldlo pabUoa. Malu da 10$ lo Infricior. 

'..c, 101   Ac OMM csoionr'T'con tgda a llmpãii M agnadit da Mfvldio pablici. livrai 
adai^bataçidai ao wnlalw onaasioatio.da MJt mitro* a^iiiaaat» v^tlmaUoi dtcada 

Átt. 101 Fica brehlUdo tli«r omelit pa'aa rail pw qailqaar irmaadadaou uaftarlii 
CDJO eoBptoinuao oio ailaja appror-do lagalaiMM.  Multa da 301 ao quo tlnr at Mmolai 

Arl. 108 Oiindlfidoeadaqualquarprofltiloquonio apratintareiniBuitllubi il câma- 
ra, qutadoailadara caaba;«l-oit a oiastgir, taiSo privadai do eiarclclo da profltiloo mul- 
Udoi ta 801000. 

An. lot Todoo proarialarioqna fitar fiKliM am HUI qnlaiaat, taivlada dadivUa com 
MaieooãaaatM, aarão obrlfiadai i f-aar ou pagar maud« do facho, qua icrd quaadoma' 
noa dapáoá plqna «baoiuáldai, euiotrachoaaario aforin*dat tanta* vaiai quantu cahl- 
raiiioiiarriiln<ram-ta, a aan^ra nai maimii coadlfSai aclmi HuUadt^Olaoi lafracrorat, 
qua aario obrigidoa a fuarcm Immodlatameata. 

Art. lOi Aeaoaauooaeadaid t«rron9ioiqi]0OiT«quarar«m, ficanda o coacatdoRario 
obrigado a coaatrUir piodto daauo Jo prito de ton m«H*, tob paoa da pardir o tartaao, bem- 
fellorlit a aforamealo. 0 tarranopira adifijkção tarú aitsntao ragultr, aáo cxcadaado o leu 
fuado a Bolo qaaneirle 

Art. lOS Sto pcobiMdai aa raiu ao vox alta, quando lotitlverguardaodoalgnaicada' 
Tor. Huluda lOfaodoao da caaa. 

Art. L07 E>' prohibldo ao* aagoclauta* da cidada cooieivir abariia a* porla* do taut oi- 
tabolactnaatoadaqnlata'MraSaaiaaoiaeio'dla a aabbadoda AUalaU it moiisit bora*, a 
baoi aitln qnndo palu ruaa da aaaa eitabeleeiiasaiot paaiar o Vlatlco Malta da 20| ao doao 
doaagodo. 

. $ oalco.   B'paraliildoaoaaegodtntai coaiarrar uDlcamento abtrla umi folba dauoa 
>IH partat noi dlai a bor^a aclm i auncloaadoi. 
''■■■ Art. 100 Todoioa ÍBpeitoiaarEopig9láb3Cca docofre aii o diaSldeiutbo da cada 
aoBB, «xeaptuaodo e do cafü, qua lará an Daianbco Malt* da 30| aoi qua «scadaran datia 
pcuo, aUn da obrlgafSo do tjrar a lleaaça. 

S uaice.   0 aaao fiaaBcallo aatd coaudo da Jnlho a J onho. 

CAPITULO XU 

DOt luraiTOi Di LicinÇA 

Art. 100 Nlagaan podatiabrlr caia doaagodo do qualqaar natara», oSclaa. otc, ou 
COBtianar com allat UB tar pago o alrará doIicea;a a oi Impottoi muoiclpaat ralilWoi aot 
gaaoio* qua «apuar a vaada e aoi gtatroi qua fibrlcar.   O lofractor lerd maltido em  2O$0O0. 

Art. 110 At cat» do Bolhidot aa cidada < povotfota do município pigatio o Impiatio 
aaaoal da 98|000. 

$ aalco £xeaptuin>aa at cjitai da molhadoi do paquano lorilmeato.doaooinadu—laver- 
aa*, qno Murlo IfifOOO. 

Art. Ill   Para vaador fanndaa, loupai falut. cbtpioi o calcadot, pagarío 30(000. 
ATt> 113   Para vaador agaardaate pagarlo aã|<00. 
Arl. 118   P<ra vaaJir farrigtai, lou«a a vldroi, 1^00. 
Art- Hi   Para vaadar objaciot da irmiriaHo pagarão 10|000. 
Art. IIS AtcaaaaqutTaadonmaatlateatoi.gflaorot da terra, COB excepçío dot geae- 

roa qua pogaa tiapeitat aipaciaat, pigario lOjOOO. 
Art. lU O labfloiato da fjgoi atiiflciaat pigiid 101000. 
Art Hi   0 naacata da oure, pra!a,brUbantat cu joiai da qualqutr etpecle pagará lOOtOOO 
SI»  OamaKitudefiaandait pigaiiofiOj^OO. 
I 3*   Oi matcatat da oL)actoi da-arnariobo ptgarSo lOjQOO 
I 8* Oa aiaieatetdoob)«etoadefolliapig*rlo30j,oiqaioialo podarão aadar pelat ruai 

lan trasor cobarioa con UB paano oi arlefactot, para avittr a rtAsiio dot raloi loUrei. Mul- 
UdaGIOOO.' -      '^ 

S 1*   Ot maacttai do arraloi a redei pagirio 20$000. 
Art. 118 OaagMlantadaqualqiier giaero.qae tivar am lauciubalaclinaato ouro piata 

e brllbaaua, pagara o Inpotio do 9(4000. 
Art. 119   At caiaa da paito, botpaliriat ou raitturaau p>Hrãa35|0oa. 
An. 130   O* aagoilaatet quevtadardn drogat nio prohibidii pagtrio logOOO. 
Art. 121 At ctiaa da blibarei pagiráo do caJa bjthar 10|, aléa do Inpoito relativo aa> 

aiaoroi qua Toadorom. 
Art  133   At padiriat pagarão SOjOOO. 

A* offidaai da caldarolro, fuaUairo, ferreiro, ferrador pagario lOJOOO. 
At offieiaii ài marelnelro, alfaiate, ralojosiro, lalUIro, taaoelTo, iipatelro, pB> 

SI*   Etilo tnloltoi a ttta tmpoitoot Urraaet alada natno fechado* «Ml manada talpat I 
r padra on madeira. 

S 3e Ni BOdlcIo da cxteailo datiatiarracoinloierd coeopreliaadldaaaafMdaoeea< 
pada paio pertio a teat pllaret cotratpcadcaua. 

S8* Nomeada Hilodo cada aanooaoi dUaqaoopraildaniadt-uaaraordaaartapra 
cadará i medido dot tarranot ao qnidro oulgalorlo a att* tmpoito. 

S i> Paia atia madl(lo.^pratld*aieovBearáuaidoi reroadorat, quaiariacomptabad^ 
do aoeraurlo, Bacal a arraador. >'/ 

S 6* A Mta madlcio auliUrlo ot laiaroaiadot le Ibai appnavar, e qaaado aeiaktBt ra- 
corrorio i caaira le acbaren-ia praiudlsaloa. eajo racnrio td tati lagar dentro do pr^odo 80 
dltt, a coaur da data do ultimo dia dii mtdtfOu, 

S 6< Para etta Bm to ctaará UB llvro aipacial, quo Hri auaarado « rubricado paio p(*> 
■Ideate da câmara, on Tareadar por alia aoniado, oada le laisrevard oe oMnee dot coalrlbnla* 
tea do cadi rut, lirgo rtreveiti, namoro da mairot do terreno, aa Imporlanda toul a piutr. 

S 1" 0 qutdio para cobraa;t detie Impoato flea ooapraboadaado ai mae do OunoiAo, 
panindo da rna doi Licerdai até a rui do Padra Joaquim, por aaia tagulndo aii amada Liber- 
dade, d'eU tegulado ati a'rua dot Ltetrdit, tagulndo por oiu atd a ma do Caetaaiabo, qua (el 
0 ponto do pirtida. ' 

.. S »>  A caaura raiarva o diraito do null tirdo. on quando aebtr aaeeaaarlo alargar a lona 
daiieqnadro. 

.GAiiTutai'.xiv  V^-'/.r 
, *■     ■        " '^' . 

IHrOITO UPICIAt. PAK* o jIBAITICIUIMTO D'AOUA MA CIDADI, ILLUUIHAÇÃO,  ABAILAIIBNTO 
DAI RUAI K MAII HILJtaKAUSHTOl DAI MIIKAI 

Art. 100 Fica creado am iapotto da vlnia r4U tobrecadaqalaiiltíloi decafíquefSr 
colhido ao munlcipía. 

Art. 107 Para a cobtea^a doMa impoilo oprocuiaderorganlurdumi liita dot faiandel- 
roa a cafallitu. com o nuntro de kilogrammat que colherem ou que davem eiportar, teguado 
lofermac6ci qno tiver coibido, a tita talaçio terá apreienudi a cimarj, toapinidiwlOOO 
de multa. 

An. lUS Apreif atido a U^t* ao computo geral, a câmara, am taiUo. fará at altorafS:* que 
iulgar Tiioavelie publicará o roíulitdo porediiaai. D«nlrodetrlatadÍii. (oniidotda pubil:a- 
çio tarioreccbiaiiitreclamifõeie provaidoi ialorttttdoi paio lesretailo, qus. findo oprato. 
commuoicA'a to preildaute, que coatoctráe ctnaia ea teiiao extraordiflarli, lo procltofOr 

An. 169 Reunjaa a cBm*ri, raiolvtrátila a (rgaoliaçio di üiti defialtlvi do impaito 
qno campata pagar ctda un cm livro ibsrto,  aumtrado a rubricado pito preiidanie da cimara. 

Ari. 170 &cobraaei dolmpottodaquo traiam oi arilgoi aoteceicateiierá falta dnraaia o 
meado Denu^ro do cada aano ;eaQiH deita prito itráofaaeadcito obrigado lapraientano 
prccoredor da cimaia uma Üita ou dicliraçlo atiigatda por ti oa por tou procurador ou ad> 
niaiairador, quo loilo reipontaTeli como oi aauí proprlot donoi, deinsattrando fielnantoo nu' 
mero de klloi para Ibo terctleulada a cobrança do impoito. B oi qne nlo apratentaren a refe- 
rida de ei artfio no praio marcado pela câmara, ou aprateniirem^'a falta, lario maltadoi em 
90) alán do Impoito. 

CAPITULO XV 

Art. 133 
Ari  121 

girão 16(000. 
Art. 135 
Art. 130 

At lojil da barbeiro pagarão iOgOOO. 
Oi donoi de olaria nt cidade ou foro deita, que fabriquem talhit ou tl]ollDi 

para vender, pagarilo 30|000. 
Art. 187   Oi acouguea pagarão SOgOOO. 
Art. 138 Oieahlndoreadacoimoramii.GBvallinhoidepáu, etpecticuloa e todot ot dl- 

vertJmantoi popularet ratilbnldoi, pagarão de cada noite ou dia 10|, excepio oi que foiom em 
beneficio de olmii pita do maaieipio. 

Art. 130 AioaiaadocomniaiSaiquiraceberencifá, fumo. algodio ou ontroo arilgoi 
de coailgaaclo para Importar ou eipoitar, pagarão SOJDOO. 

Art. lao   Aa fabrlcaa da carvefi pinarão SOJOOO, 
.    Si»  Fabrica do Tlaho o Ucoret 108000 

S3*   Aa Abrioaa da cbaratoi ou cgarroí pagarão 10|000 
S3*   Oiüb.-lcaaiaidaearroí, carrogii. irolyi, etc, pagirlo 3OJ00O. 
Ari, 181   Para «aader lal pagarão 100000. 
An. 133   Para vaader cal pagarão lOjüOO. 
Art. 133   Aicaaaadevliporaeouirotijgoillciloipagario20t00a. 
Art. 131   Para vendar bUhetei da loteria pagará lOOJOOO 
Alt. 13S   AaoSelaai oa lojai da modiiti pagarão 3(^000. 

■ An. 199   Pala lafrac(io de qualquer arilgo ou paragr«pho compreaaadiao no preieate 
caqllolo pagariio iM alta do aoram oorlgadoia tlrir licoaça. 

CAPITULO XIU 

DOa lUFOITOl DE PATIMTI 

Art 131   Aeáaurtcobrará, aiilolodeimpoitodopíteote. otaguiato: 
Art. 180   Oi qne fabricarem aRuardento e iiiucar pira vender pagarão : oi de !■ ciatte 

GOt; oide3>clai>o3G| ; ooa de 8*cUite ISSOOO 
S nnlco    Eiuclaaiificaçíodeordeniará feita pela câmara municipal       _ 
Art. 130   Oiarmadorat de gilai e lolemaldadei feitivai e funebrei pagarão t)í. quer te- 

jam ou aio donlclUadot aaita município. 
Art lU   Oi botequlaa proviiorioi pagirio lOWOO 
Art. Ul   AibotlcaalegalmenioauiorTi-a.ip-gMãoaojOM »„„„„«„«„, 
ATI. 143   Oi eartoi, cmeiSoi, «rroçat do quatro rodai, de  quajíuer natureta quo lar 

Iam. quecoadoilr padraa, mtdairat, lafd, lenha ou qualquer gcnsro do patr, quando »|i po- 
alugnal ou para ntgoclo, pi garão 10)000. ^ . .. _. S I'  AaarroSudêduiirodainMcoadlçee.doarilgoantecodeatepagarao^wu 

S>*  EuMctmctcarratiSaia carroçai devarao ter carimbado* pira ragolaridade da ar- 

Arb 148 WtoSrtdooqoo tlv« trolyi, carroí on qualquer vihicalo de aluguel pagtrá 10$ 

Art, 1«   OImarcbantaaouaçougneiroipigaraodécada raaque matarem2ga00, aando 

^ ■iSl'rSiiafiSiir'piia'.t-"» ""•«■« P"«>ll" P»»"'» lM"-«" 2«'«« 
00 ucaL de cada ata QBO for abatido . 

An. 116  O Mlndoo que npparecer oom raal^o ou oauo, ínitii)|téato, locaado para ga- 

*??l«^qna tleren da onlro município vendar aeita fumo e a«oc*r pagarão 300 réit 
ia cada qutaao leiloa qua veoderwB.enboraTeadara a oagoílaotei. «rfa-,,. 

An 14S Oa quo riaton voador aguardiBto de OURO município pigario Ifdo cada car* 
btutwh 

t nako. O bbrieanM da agnardaata qne vender porção manor do um décimo do pipa oa- 
tá ceaildarodo vortgiita • anjelto ao inpeito reipecilvo. 

AttU»  OaooatoltodotmoJlcoipagarIo»|000^^ 

SÜ? íSV*^aS"ai: att^'^caWm qm«.arem aoi andilorio. datu 

kn. in   tanSriaiifc doãr^Anir aatore» qaa la^a a para qaalquer fim pagará 10(000. 
M.m   SMlSííÇrm • «•" «»^'P'»'"'*« aaímaeaeavaUar.i,muirare veccumi. 

Art M oTq^ilmramaplobiIodaaatanbalio on agrineoioraaitemunicípio,quer 

''**:«W,1SÍ;Srraf^"r!ingo.l..á a di.tand.dadoUkUon«roa da cidadã, 

*'%?S%eottcorrida doaTd!»rtn«}*.«*»'«f«S23^^ Art. UB  PaiaaxMaarâ.Dt«âiilodacaiialioiapagarálooot». „jaAuinn 
Art;i»   DÍS2t5;íilííW<br..,q«K^MiS^^ ■ 
Art Ul   Opadmiromeatrodaolfraa pagarádOOOOO^ ^^^^ 

■"■-nwa.   

oiiPOiiçSaa Dl VB RI At 

Art. 171. O faieadoiro ou iltuante que fornecer a teui coloaoi, camiradai ou viilnhoi 
gaaeroí quo aio tejim de tui liviuri, e princlpilminte gaaeroí etlraij[)lr ji, tara contidendo 
nagoclaate e luielto ao* impaitot do prateote código. 

An. 173. Quando a cinara attlvar concertando algumii rnii da cidada, quer por adml- 
alitração, qutr por empreitadi, oflicil ordenirá que te fschi co» uai cerca de duai varai 
em cada qniitelrao em que oitlver em obrit, laado um cerca em cada ciato ou rua, daiiin- 
do apinii 01 piitelot livrai para o tramito de petioai a pá. 

S uajco. En nolle eicura o fltcal fará coUecar em cada uma da* eereit de que trata o 
artigo pracedeaie, uma laoterat com luf, qua ia coaaarvtrá accaii atí ái dei hora* da aolta. 
O flical não cumprindo com o que lo achi dlipoito aettei irilgoi a piragriphoi, pigirá a mui* 
ta do 108 ''■■■ 

Art 173. Qualquer obra qua a eimara tenha de otadir faier por emprejtadi, o preiidan- 
ie firá publicar por odiiaei eom o prato de oito a ttlnii diai, chamando concurrentei ou pro- 
peaaaUí para a cxicuçlo dia meimat, 

S noico.   Fica á deliberação da ciBara a etco|ha da propoiia a Ba|i eonvanienlo. 
Alt. 171. Por qualquer Infracdo do artigo o paragraph it do preienie codig > o aio decla- 

rado, pigatá o lofractor a quealla de 20$ de multa- i 
An. 175. Aqualle qua fdr encontrado OB ettidodi embtlagues ou preio por etio BOlivo. 

ptgará de Cada v«i 5f da mulia. 
Arl. 116. E' prohlbido o arraochamento do raorphetieoi em qualquer ponto doiie pairl- 

moalo. 
S lo O fitcal 01 latimiri para no praio por elle marcado retirarom-ie para o hoipiial de 

caridade, d cutta da câmara. 
S 3* No cito de reilitancla o fiical o* fará retirar á forçi com aailiiancla da auctoridade 

.policial. 
Art. 177- No ciio de relocldadcU ntt Infr£cç3at de quieiquer artigot ou patigripho* a 

malta ou pena de priião terá elevada ao dobro, aiá oade chegir a alçada da câmara. 
An. 178. Todoi OI infrieioret do preieate código, leui artigo* e piragraphot pagarão 30| 

da malta, Itto é, aqutlle qu^ aio etiiver eipecificadt a multa. 

CAPITULO XVI '.-'..: 

S4« .MaltarotlafractoroaoUTrar* nato do tofhwtfo. qw lirf iiJgiirt portoaHW 
lenaBhu a logo remattido aa precorad^r da eanara para pnoHfor á oobuft 

is*  Apraiaaiar ao prinwrodla áa loailoonlkarla da eonora «aa nllfit«__. -.. _ 
oratanalUdutotfflaUiarrlifoareltoadaTauaOBMio Momar oa OMUMcaatolM aula 

urgaat<B, pnclioi aaa mat • praçai 
ÍJ«   Aii'ttlr com O armador o aocrotario MI allakaoMatoa o ■InlMMilM. 
ST   ^•*'^ corroído da Irei en trai mom, ont oarfo Nirço. f jlUw, SKoabro o 

btoa«l todoomaaldpfotpiravorlBcarooaUde du aMraduo oaWtM taui^aoru* 
doMudo, etc., ate, doado coohodaaatoà caaira do qu MCoUnr «at nOam»fnr)* 

I Be Faiar datpaaoi an eoncortoa da rou • «ntrea aio «Badliia d« 10|000, qsMd* 
Bonver urgeada a for apptovado polo proaUanta da caaara. 

S O* TlacaUtiT todai as obraa o tarvlçot munielpaaa, riarnaatiaBa iwaWfHWi*' 
fttlgir eoavaaleaio. ^   , 

S 10   Itaqalaltu da anurldade policial, qniado taja proclio, onUla para • «ue«fit m» 
poitura^ 

S II .EiiirpraMBtaatodaaaiuttÜaadacaiura. .^ ^ 
An. 188  AquellaqnodHraipÃar.dawbadocar eu doattocaUsore Aaeal u •■•nM04i 

aettempr«|o,tará rauiudoem aOflbO. 
An ao  Não çuaiprfadoo fliiulcoao*davarai Inpoatoi aiaia ca|ml<k wmi\ 

■~ tl^^S^^ISiSraW^rdaaüloluualdo80080 1000 d« gntttoaflo. Mri^ 
por canto daa malut por alio Inpoataa. 

DoftrMn 

An, 101   o porteiro é obrigado . 
S te   A coatarrar todo o o<aficla da canun, talu o aoUUu no naior aaaili. . 
S 3>   A comparecer em iodai oi aiit8aa da câmara para dowapanhnr « aarnQO qao Ua Fir 

ordenado. ; 
S 8« AcattegirtodoaoioScloiapapaitqua foron eapodidot pala eocnoila, aoptèio 

que lhe for mandado pilo Hcratario. 
S á* A acompanhar o fiical nat corraiçõai a hiar lodaa aa iatiaaçSai quo lha loroaa or* 

danadai pelo maimo fitcal ou p:la pratldante da câmara. 
S 5* Recaber ao correio toda a corroipondancia da caatara. • oatrogala oe pwiMoaW ou 

ao tecretarlo. 
S 6<>   Cumprir ai ordena do pretldenle, lacratarlo a fiacal. 
Art. 10^   O porteiro terá de gratlficiçlo i quantia da 200| naauati. ' 
An. Vi'A 0 porteiro oio cumprindo comoi deverei Impotioi aotio capitou, d« cada Ia* 

fracçio HrdmultBloemlOlOOO. 

D9 arnuétr 

Arl. 191   0 armador i obrigado I .        ■ . 
S 1» Cumprir todu u ordem quo racrtwda caaurn oa dopraaUoatorolatiTaaaiorngo 

de aua piofiiiio. 
S3* Comparecer ao lugar, dia O bora que for coavocado paio fitcal para dar oa alialu- 

aencoi qua forem raqaiiltaSoi. , 
S 39 Retponder pelet detpetai do novo lUnhamonto oa nlralaauau quaade a ordam 

for julgada irregular. 
S á* Alinhar a largura dai mat qua i« abriram, eoaftroa aa acha dotoralaado ao capitulo 

reapeciivo. 
Art. 105   O armador lera amolumeatoi i_ " 
S le  Por ailaharaonlot da caaai que teaham uma ou mala froatoa oOOOO. 
S3<>   Porallobamealodecalçadat lUOO. 
S 3*   Por oUaharaaato da muroí 1)000. 

Do o/iridor 

Art. 196   Compete ao afaridor : 
S lo  Faier a aferição doi pe»i, madldai, balaaçaa a outrot laitramtaioi, Mdaa ot aaaot* 

na época para etie lervlGO daiuaada. 
S 3o Fixara aferição doe neanotobiaejoi doa aagoeiaBtai, oa Induatriaoi qaa dq BOVO 

H eitabalacereia, aa ápoeá em quo abrlroAauaa coaai. 
S 3* Dar ao poriador dot objectoi que tiaha daaferír, una anU docloraado o amai do 

memo portador, quiei oi obiecioi a quinto devem pagar de aforl^. 
S lo Eotragar quando o poriidor apraieatar o radbo do pagamoato daa WuJaiMai 

pela aferição, ot peioi, aedldai, balançai ou otitroí iaitrumeatei afaridoi, teaado oom a 
guia, que guirdirá ommutida com ia oatrai de cada anno 

SQo nSo recaber a gula do que falia o Saatacadenleaaalodapoia qao o procurador Ji(«r 
Delia lançado a atgutote noia: «Pagou como coaitadodocuBMataquo^ocabau*. 

S ã> Lançar em um livro aberto, nnmarado. rubricado oenearmdo paio protldeau da 
câmara ou por um voreidor por oite doiignado, u aferlçõõi faltat, daclaraadoqaoai oa tbiocioi. 
afaridot, o doao o taxa* paga*. 

Arl, 107   Ficam revogada* ai dlipotiçõii em coatrarlo. 

Mando, portanto, a iodai at auioridadat, a quem o conbecimeelo o osoea^ da lofatida 
raiolução pertencer, quo a cumpram e façam cumprir tão íaielramaata como aaila M eoaiém. 

O tecretario deita provJacia a faça imprimir, publicar o correr. 
Dada no pilacio do governo da proviacta da S. Paolo, aoi vlaio doto dlna do mu do 

Halo do anno da mil oitacentoi o oitanu o oito. 

dor. 

.»«•• JíiMk B» fiiiii» pwa ai Wii #• pri«0* Wfo» Wf«ao» Bio wafcaa proiuoi ooíBc^ 

Doa EMPftxaADot 

Arl. 78.   A câmara terá um lacretatio, um procurador, um ficai) um portalro o un arrua- 

S único. O* empregados da caman, alám dot leui erdeaadot porcaberão miitoiemolu' 
meoioi que Ibe tão marcadi» polo preieate c^dljii; ptloi dimait «stai da lauí otficUi parcat)*' 
rão ot meimot o que eiiá marcado aot eicrivaai do'cível no regimento da cuttii juilclartai, 
pagai pelai pactai lalareiiadái, não terão, porám, t4ai emolumeatoi quando o* acto* que pra- 
licarem forem om virtude de ordem da câmara, í bam do lerviço publico. 

Do Secretario 

Art. 130. O lecretario da câmara vencerá annuilmoaloo ordenado de SOOge lODJ degrati» 
ficiçio, o i obrigado aob peaa de muiu ds 10), para daiompanho dai obrlgiçóot que lhe in- 
cumba pela lei de 1* de Outubro de 1828, ao tcgulnie ; 

S1° A lavrar e carimbar lodoi ot alvarái de lieeaçi, qaa lerio aiilguidoi paio praildeato 
da câmara, oaoi alvará* meacloaiiáo aoma eolugir da ratldancla do fmpatranla, o fim d* li- 
cença e o tempo da duração. Sd *ar3o panados oi aWarà* en vida do coabscimeato do piga- 
menio do impoito, ciarão regi»tradot em livro aipsclil, rubrl:iJo jialo prsilJaatedi caaara. 

% 2o Ragliirar em livro próprio todai ii poiturai que forem approvadat e o* ediiaa* que 
por ordem da caaara ou do preildaate forem publica loi. 

% 3* Cüordenar todai a* mluniaa do oScioi. portarlat e malt papei* que forem eipedidoi 
á câmara mualcipil o faaal-at encadernar por aano. 

S 40 Ter lob a tua guarda o en boa ordcB o archive, cooiervando o* papeit encadernadoi 
e roíuiadot. ,   . 

S 6*   Lavrar a acla o fiaer toda a eicripiuraçao relativa ao tarviço da câmara. 
$ 6* Aiiiailr com o fiical o armador oi trruamentot e alvellamentoi, lavrando ot reipic- 

tlvo* lermoi, doi quiei dará copia authanllca aoi loieretiadoi. 
S 1»   Servir da coaiador da câmara. 
$do   Acompanhar o fiacal nai cortai;õa*. 
An. 181.   O lecretano, alám do teu ordenado o gratificação, tara o legulatd : 
S 1°   Par alvará que patiar, por cada um I3OOO. 
S 2o   Por termoi de aliohtmeato e niveilamonto terá IJSOO. 
S 3* Poioi mail ictoi que praticar em beneficio piillcular terá ot emolumentai que eitao 

marcadoa para oa eicrivãei do eivei, menoi eiiv.dai quando 01 actet forem dentro da cidada ou 
inburhioi. 

Art. 183. Oi emolujieatot do artigo aaiecedeale toras pago* palai paisoas quo raquete* 
rem licença ou acto* i quando,  poiám, o* actoi qua pralicirem forem por ordam da câmara, 

íSr''.%" Qmndo nSo cumprir com o* devera* deiie capitulo, aarí muliado en U^ paia 
infracçio de cada um doi artigo* o i*ut paragrapbot. 

Do Procurador 

Art 18i.   O procurador, aUm dti obrigaç6aa ImpoiUi pela lei de lo dt Outubro de 1838, 

"Vi' •'etw *» lançamento da lodoi ot impoiloi ao mes de Julho em livro para etia fim det- 
tioaoo, rubricado o numerado pelo preiideaie da câmara. 

S 2*   Promover amigável ou judicialmente a cobrança do todoi 01 Impoilot ou multai. 
S3» Ter ulBei impreitoi ce todoi o» Impoitoi, ot qoaoi serio reformtdot todoi 01 aa- 

aoi. com a reipaeuva árido aano e lorSo oumeradot o robrlcadoi pelo preiidanie da câmara, t 
cniós ia;ôíi. depoii de finio o anuo financeiro, lerSo irchlvadoa aa iccreiar a da cimara. 

%4fl   Dar conhecimento do pagamento aoa coaltibaiatM; oitei coahtdmeatot aerao cor- 

'     16^* Apiunitr no primeiro dia daa leiiSoi ordInarUi, contw da receita o daiptoa do trl- 
vattre a um» relido díi peiioai qofl pígaram impoilot ou multai, com declaração doa quo 
daiairem da pinar. 

S 6»   Dar aoi coniraventorei reeíboi dai multai quo pagaram, devendo eiiai ler corudoi 

"í^Fmt o'l'ancamenio da recaiu odeipesa da câmara om Uvroi. otpadaat, com dada- 
raeló da miurua dai randat a dit anctorttacSet para ai daipesu. 

c 8*   E«ur preieate a lodat at leuSat da câmara 
An. 185    O procoradtr terá aove por eento<»olo) da quantia qua arrecadar. 
c iD O procurador aio Iam porcenugon daa quaaitai que rocebir dot colrea publlcea 

coniignadoa para auxilio daaobreimuolclpaea,a r.«Q de outra qualquer qniaila quaoioaajn 
oiracadadaadavldaáaatliibnlçOeidetaacirbs. . 

(30   OprocnradorierááinacniMun lIvroMmoroldot objectoi partaacoatetácâmara 
a coafiadca a tna guarda. 

Art. 180 Quando aio cnnpra o precnradar com 01 deveroí qno Ibe tão Impoatoi OHU 
caphnlo, da coda infracçio lará maltado «o 200000 

Do lUeal 

Art. 181   E' davar do Aacoi: 

cio Faa«feerr<lclotrlaeaialmeat«,podoadi-faier miitie julgaraocofiarlo. Poroeco* 
die 4a corréidto pereerretá toda a cid.do a rtaiurá todii at eataa da aegodo; aoi açoaguai o 
MHtMdo wraada Uqnidot • comtitlvali, ptoeaJera u-a alaucioio ouma noi $ntrot, paioi 

*"í »   Pareorrerá fr(qnaotameolaaamaao praçai pirararlficar ao ato obiarvadaias pM- 
turatmnnlclpaai a providenciar libra a ramocUdtaa mae» mortoi. apprehoaiio da anlmaaa 
toltoi BasruBtopraçaaaaabra o aaaãlopubuco. 

$3B Viiiar frequentemaolo oa Ingarai onde te veale carneiarda «eiur protooie 00 
aiaiadoaro i ban da mntaaça. 

(L. S) 

Para voua excallencia iSt 
FlUMUlCO AHTOWO DUTKA 

Antônio Btntiieto Coilko Nottê a fÍM. 

Publicada aa lecretarla do goverao da provlocia de S. Paulo, aoa vlato doto dtoi do mas 
de Maio do inno de mil oliocentoi e oitenta e oito. 

O aocrotario do proviactomfitfvaM I4S0 Bwrroul. 

N.   111 í ■ 
O dr. Francitco Antonio Dutra Rodrlgnei, prosldenio da provindo da S. Paulo, ou. 
Faço saber atodosotteut habitantee.quea Aitembláa Lagiilatira Provlactoli lOb propos- 

ta da câmara municipal de Strra-Negra, decretou a leguiata roaoluçio : 

Addltlvo so ooiilBO de postura» m. 120» <!■ 1S80* da 
oioad.» d,« âerra-Mos>^ 

An. 1* O art. 13 fiei aiiim tnbilltuido: Todot 01 proprtotarioi dt torroaoa aoita ddada, 
tão obrtgadoi a fechal-oi com norotde taipaouda tiioIoa,aecoatio dBCÍda4o;o aoaamlnl- 
de», com carcat de madeira da lei, tob peaa de 1<H do mnlta. 

S lo A câmara doiigairá a rua ou mat que deverão aar fechadu com marot ou com cateaa 
e marcará um prato quo aio terá neaor de tei* neiei, para serom folloa 01 Cicboa, podoodo' 
prorogar aiie prato por mait lenpo, a raquerlnento doa proprlaiailoi, quoado oUaguon owtl* 
vo juato. 

S 2» Aa multai eiubelecldai neito artigo terão Impoitaa todu aa vasas qiia ao voneoi um 
prato, icm que 01 proprietariot tenham feito 01 fecboi da aaua tarraant urvo li obtlvarom da 
cimara prorogiçio de praio, 

An. 2f> O an. 22, fica aiiin tubttltuldo: E' prohlbido lar oa oootarvar aoItM aai raaa o 
preçat da cidade, inimaci cavallãrei, gado eporcúi, tob peaa de multa de ti| do cada um qua 
Idr oncontraao; cabrai e carneirot, tob pena da 2% do nulta da coda um qno ÍBr oacoamaoi 

Arl 3»   Ao art 30, acctetcente-io; 
S Uaico. E' prohlbido eitendar roupai, arraiot, couro*, cafá ou outrot quaoiquar gaaaroa 

ou coutai aa* ruit para aeccar, tob pana da 10$ de Bulta a a obrigação da roUral-oi immadii- 
lamente. 

An. 40 O art. 40, fica aitlB tubitltuldo: Serio proUUdoi o* jofot de parada o asar, 
taei como laiquenet, eatrada do ferro, pieáu, vermalhlaha.rolata o ontroí eomelhõatu. 

Art. Sfi O an. 47, fica auim lubitltaldo: Sio conildoradei Udloa oa jogoa da ealcolo ou 
cartaadei, Uei como voltarata, boilOB, tóIo, «ic, o ioataá, udnt, Tiipon. bilhar, bifailUi 
o outroí temelhantaa. 

ArtOe AoartOl, accraacania-ia: SieTardapoiltoldtoenroaMCcai oa aalgadas da^ 
uo da cidada, athalaade mán eha^. „ 

An. 70  Aoirl. 104, accroicanta-H: f      ' 
S Único. A aguardonta que te vender con meaoa do 18 gráua Mcá ooaildanwi IhltilcaJa. 
Art. &> O an. 118, fiei aailm tubttltuldo; Si apour da reioltada a rot polo loBaltlOr «Ua 

abatida, incotierá o marchante ou carniceiro, na multa da 31^ o ttiá a caraa iautüliada p«|o 
fiicat, tem mail auuao. 

S lo Si o Barcbaaia ou dralcelro, nlo le coafornar com oeto ro)olçiOi doiará foquoror i 
câmara am exana na res por peritoi aomoadoi pala moinu o ló podoci abatal«t ii a átçaii 
da câmara lhe fOr favorável. 

S 30 Si apelar da dadilo contraria da caiaara, fSr abatida a loa roíoitado, • laipactar ttçi 
puaido con 80S di nuiu o olio dlii do pttofo. 

An. Oo  Pica ravogado o S 4» do ott 137. 
An. 10 O art 173, fica auJm lubttitufdo: Nloguam podará fechar •■ do qualqutt «odo 

impedir o traailtopelaaoiitadai go. aai,muakipaaa ou camlahoa^artlealaraaMainiiaar^ 
dia, oiirciur oa mudar a rua, dlrecçlo, aem pravto lieaaça da eaaaora, aob poaa 4o Mf^da «^ 
Ia o obrigação da roítibalecer a atirada ou camiahoaoMUdooatirtor. 

S lo na dlipetiçio dMte artigo, ficam comprahaadldaa ioda* aa oaMdoa pubHeoa, eoMlalMa 
partlcnlarat. atravoailoi, atalhot. daivlot o lodoi oa camlahot qoo rtrram aa pomo «a a At- 
voiaoa moradoras doi balrroí, qnar lejim camlaboa^do Sacra maa W^ qaor linam p^ dw OOM* 
muiúcação oaira om bairro aentto. 

S 3* Si o Infractor nlo ratubelocar a oilrada ou camlabo ao aau Oilado aaHriar, difoto it 
inUmodo pelo Bicai por ordam da câmara, otu maadorá fasor o aarrlço o hand d» taincM 
aa daaposoa e malta.. 

An. 11   Ao art 179, aecraaoaata.ieo : 
Sle Ficam agaalmaaloprohibldataapBrialraa aaa «BtrsdudtcUadth otl a 

SOO mauot doa Umitta da cidade. 
S3oA*portairaaiáaxl*iaBiaaaÍopadariaearcoacirtadMjBBwballiaMia.O iafractot sard 

multado om 300 e apottatradaBoUda iiuacoiM. ^' 
Art 13 O in. ITO^ fica atilm lubitliuido; Maa dtopottcgoa doa date artima lawcadlMo 

dot arts. 180,181 a 183, ficas GompraheodMoitedoa aquollaa a qasm ao numa aa arth W^ 
310,380^ 331 a eani piragraphoa. Oa labactoiM oailo maltadoa «■aai,qaaBdoa»an|aata* 
ftlaaid», aio «Uvar aaubaloctda a mulia. 

Alt 18 O S 4* do art 100. fica atilm auhitliuldo: Aeoiadar oa lamyiSM, qaoadoao apa» 
aoron par qaslquor iaadinte. Por cada aaheto lord aaltado om HBOBk 

JütU Ojl*doartloa,aoaaaiimaBbnitalda;Ay^araj3adi>aliiili%qil|til^ 
damnIflcaUot. ou utraBor qnaosqoar doa oblieui poKoaeaataa tot wmiw, mm H UIÕOO. 

Alt ifi   Ao art IMt acaoiOoBto^o: 
S Ualco. Exctptnan-aa 01 ganoroa qua vloram a oatrogar com galo, o oa harUHtu qw laa 

derio aar vaodldaa som Imposto o (éra do manado. 
Art-IB  OS4'doart 303.fieaauimsubiihaUo: Dacadeoargoaln doraMdan,IfaOOb 
Art. 17   O S õ* do art Mi, fica utlra lubititoMo: Oo cada ctigualro êt $ga»tiii0,ÍL 

dtoaacto dl 
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^jf*» fMMiM duM Impoiu ot lant4MM d» nnDiclpIo qu« tlTerem pago o Impoilo d« suga- 
■u oa ubnca. 

Att.It   Aom. a08.HQrMC«atM*: 
U Ds cada cugiMlra d« piriu lUOO. 

t U D« oda Minwtra da uiiiMi 2t000. 
t n o« cidi UMB aoo réti. 

DMOWMTM 

„ Aft. 19   O art aiB, Sea aula labMItuld»: k ctmtra nuoicipd cobrir* •naualnants, 
•Um dai naltaa MUbaltddi* natta cadl|a, a doi Impatli» quo Iba tio concodldoi por outrat 

' HUt Ci loapMtoa Hfatatai: 
S1" Da cada acmudo, Modo domiciliado int, olo itodo 301000. 
I a» Da cada Mliaudoc lOfOOO. 
i ft> Do cartorle da laballlao da GOUI lOlOOO 
S i« Do cartono doMcrtybda orpbioi UVWO. 

> &• Do cantador «liundMD. 
C*DaMdapartldai^ciuUa BtffiW. ^     . 
7« Do aicrhio da pai a nbdaltnda fitfMO.     -"-.r 
S* Oa«adaaSclal da iiittl(a {SfOÒO. 
9* Do coiloctor da raaqa* â«ni» • prortediai 151000. 
10 Do aacrlTlo da coUaêtorl* 6tOW. 
11 De aiaaia de oorratò filOOO. 
ia Da cada «Mèaltoflo madleo 61000. ^ _ 
18 Do cada daauitu, Mndo damlcjii^ lOfOGO, alo undo MOOO. 
U Oa cada fairatliia,iaadedoalciUidolu|. olo icDdo90|uOJ.        ,    ^,    .   .   „„. 

aUíOaGada,aaiitàÍtalr«daebrai, quartiiaou aia officulou neitra daom:lo, dside qua 
CKI obra por amnailiaaã 1«. D' e>da muileo amOaliBl* qaa loc«r qualquar inMramcDto da 
■ulea. coBO Bife dé Indiuiria I0|00O 

IUDa»D|H4B*^<>araalaalflailatdo,CDiBo nelo da loduttrli 1090OD. 
n Oa ada coóürtador a iflãidO' da plaooi 5)000. 
U Da cad^rKtplor DD denrador B|000. 
19 Da cida amádar EWOO. 

S M> Da cada apolador. doalelU'd" <"> ■>!<> (4000. 
iaiOaeadafirradoTdaantnaaiSgOOO ,   ,.     .      ^     „ j.nm 
S a OacidapoMOa qaa tirar ciai Dl cidadã,  doi qua ilo psmlttidoi, da eida um 4|UW. 
fSB Dt cada trepalTO quo coaduiir ginarot, gtnbiado frata,  por cada lóia da MM u.;tiiii, 

■a íraccio da Mu 61000. 
SaiDacMatolvoucarrodialugual, alada qua laja da fóra do muDlclpla, mai que tra- 

balhar aaato lOIOÒO. 
ÍS8 0a cada íorrida da cataltoi 21000. ^ 

as Oa cida_pcaa*«a qua eenipiar cafi para revalidar ou aipertir, ambor* campra por coan 
da oniian S0|, Btcpiuaoi-M ot a]g4:iaaioi qaa lú ciap-ia pira rAniif a vir» |0 an teui 
Miedoa. ,  . 

S ai Da cida naiecianta da aolnaat, da cada noa qua raadar 3$ pagoa paio vau Jsdor. a na 
falta Mio comprador. , , ,. 

S» Da «da D^jodinta da gado, da eida rai quo raadar 21, pagai paio readador a na falta 
pala ooittofador. 

£ aODa cada paiaoaoua comprar aicriroí, «ando o eicrivo daita município, lOt, BíOO 

S 80 Ua cada paiaoa da fora do mnatclplo qua aqui randir iicraroi. de cida um que vender 
aOI, pagot paio vaodador, a oa falta paio comprador. 

S 81 Da cada carro qua rendar Icaba, madeira 1, tilb 11 ou lijolloi ou que triniportar gana- 
.^foa,|ulMadoearratodoiíratail2Í Etiai carroí lario carinbidoa pelo fltcal, i vlita do co- 

■lUcineBlo do pigameoto do Impoato. , 
$ 31 Da cada carroça que irabalbir na cidade, quer de aluguel, quer em terTÍfO do próprio 

doao,6$ EiUi carroçai lerão carlmbtdu pelo flacat á viita do conhícineato do pagamento 
do Impoito. 

S88 Da cada eicraro fugido que le recolher i etdfii daaia cilada, lando dlita município 
lOtOOO. nio lando 201000. 

SSIOacidaraaiadordebilhateida lotarlai, aOfOOJ. 
S 83 Oa cada fabrica de rlnbo 61000. 
S 39 Da cada asRiobo da fabricar aainear ou agatrdeaia, lenda da cilindro ISj, leado de 

madeira, anganhoca 10|O0O. 
S 31 Da cada macluaa da baneficlar caU por paga 601000. 

E| S38Dacadacortanada cooroiSflOO. 
~ 39 Oa eada eageabo de lerrar medairaa para reader 5|000. 

<0 Da cada cochatra 16(000 
41 Da cada puto da aIngaaU ali um kilometro dUtaata da ddida, 
VI Oa cada rancko da iropalroa qua tirar paatoi de aluguel. 61000. 

.4aOe eada olarta qua «andar telnu eu tjjolloa nacidiiie 16(000 
54i Da cada res que *a queimarem fogoi de artificio lOJOOO 

U De cada dia üa tonrada lOfOOO. 
S 44 Da cada diido éoogada.cayapó, boltiabo ou outrot dlnrtlmeatoi deita aatureia 30$Q00. 
S 47 Da cada companhia de civalliabai ou da gymaiaiica, par cada etpecticulo lOJOOU. 
S48DaoadBMpcciiculodraiuiilco,lyrlco, ou de qualquer outra a.turen, meioo  deio- 

elodadu partieniaru, daida qua uja por paga I0|000. 
i 49 Da cada baila da maicaria ou outro qualquer dlvarllmaato publico, daide que leia por 

SfiüDaetda lailSo, aieaptooi que foram feltoi em beneftcio de qualquer obra pia, ou do 
miUKlpM lOIOOO. 

S&l Do cada hoieqoW prorliorlo na cidade ou em qualquer pane do muaiciplo onde heu- 
var laaiaa, ate, lOMOO. 

S 62 Da cada caaádã aluguel, pradoiindo atd 10)000 maauu, 22; il produilr mili, de 
cada lUtUOOou fraccio qua accreicer IJOOO. 

S K) De cada pauoa qua 4<r dUheiro a pramio, ati 10:000)01», 10(000. De 10:000)000 pira 
ntlt au fraccio qua accraacar 6)000. 

( Conhnáa) 

—Handou-isadmiiiir nci llotplcio da Alle- 
0ado 1 como píotionul» particular, a demenie 
Adeltlde Auguila Giimtiãei. 

—AKr*ilBceu-ie a pitildincUilo Cea:á ■ ra- 
mctia da doui eiomplirei do relatuila com 
qua o eim. ar dr. En4ai da Ar<u|o Torreío 
paiiouaadoilnltirifio dapioviacU. 

RnqmnwaNTOi   oiciPACHaDOi 

Da Balbloa Thurei» de Andrade, profatiora 
da 2* cadeira da Ilatlha loIlcitinJo trea meiei 
da iKÕnça —Cooredo, noa tcrm';i do art 123 
SS 1° a 7° do reguUmento de 'ii dú Agosto úa 
lt«7. . 

De EmyEdlaJudjni H« ííallea Ramal, pro- 
feaiora da Ia cadeira de S Jatt dca Ctniaoi, 
lejjndo p*K>meolu da vaocimeiitoa ralalivoa 
aoimeiet de Abril e Utlo.—Ao theiouTo pto- 
viacial pira pagar. 

daijuclla comarca, 
Itiull-D O bicaarel 
Bdttlho. 

liado namtado para luba- 
Álvaro Cariai   de Arruda 

!■ SECÇAO 

Rfmatleu-te: 
A' câmara municipal do Rlbilrio Preto, a 

ciila de naiunliiifia do aubliio portuguei 
Antônio Gonei de l-Voilai, aliiO de qua Iho 
!«)« eotrepjue dtpoii da prestado o competanto 
iuramtnio. 

Aoiiigiioi dl» parochUi do S. Girloi do 
Pinbal e Jibotisibal, model<il dot ícappat de 
bapiisidoi, c^iamentoi e oulloi 

a» sEcçAO 

orne 101 DHPacHaooa 

(íurreligioaa- 
03 nomes des- 

cidadãos,   a 
pede- 
dedi- 

gios dús stiüs 
rios 6 amigos 
tes distinctos 
UNIãO CONSERVADORA 
lhes que, com toda a 
cação, amparem tão legiti- 
mas aspirações, em prol das 
idéias que defendem e da 
prosperidade e engrandeci- 
mento da província e do 
paiz. 

CORREIO PAULISTANO Do dr. laipeetar da bygldna, lalormindo o 
ofticio üo lUbJelettiJa do pjiicli dí S  Bsraar-    ^^_^^^_^^^^___-^^^_ 

3» SECÇÁO Jdo em que pode p'ovllanciai aobro o eilado da [ 
<vailol< Qjqueila rr>'|iueiU —Ao ir dr. inipec-l^-p^opo^^tio ^o ode a de San toH 

Palácio do governo do S. Paulo, 18 ia Julho .1 r eipícnl do tsrrii .1 ciilooi<aíão para qua to j „ ,    ,       ~ 
it 1863 - aliva InlurmaT-. ouvindo o mtdua íJí nuclcoi. |    O ir. lenador Cândido de Oliveira oSareceu 

R«ipond«Dda 10 offiili que vaie. ma dirigiu,! Do Jr. dirocicr dt initrucçao publica, com-' ^^ it^ão jo m do corrente um requerimento 
eomditadelOdocorrcotf, ooqualcoaiulia 10 mumcanto qu5 a iTufoiiera lu'HTliuta d» ca. „.„ „„^ ,„,,_,,_.,,:j., ,- c.„.do iodai ai 
devem ler iacluldoi tio aíiitamania militar oi d..ra do Bjm R'tlro eairoa em «oreido do paraque foiiemremeitKa ao «naao toaaiai 
libertai pela lei do 13 da Maio Jaif: anoo, d*-  masiiterio eai 9 do cjrrente —Ao tboiouro propaitai a m)ii pape» rclatlvot i queitao do 
claro-lhe que. i<ndo ei et naicldoa no Império 
a eiiando no goai do direlio ciamum um vtr~ 
tude deita   lei, uma  vs que  leahim a Idide 

'eiiiíM-pela  regulam'»»  iia 27  de Fevereiro 
de 1875enaa tenham lien^õei,   devem ler íu- 

f cluid' I no referUo aUtiiirent". 
1    Deut guarde a ícao.—Vedro Vicente de Aje- 

yêdo.—Ar  juia  de pai  da pa-acQia uo S. Ju&é 
do B>rrtlro 

I    —R commeadoU'ia ao juli de direito da co- 
marca d" Santot e ao coremandanle da ranho. 

inera ^jnjo Celta, que campire;<m niopi- 
.lania co porto 'K'o de formarem o rnnielh'> di 
i que trata o art 4° do dccreti   D. 858 de U de 
'Ãaotto  de   18]5,  relatlvmsote   ao  cofre dat 
muitii —Deu-io conhe<:|iD.!nta 10 capitão do 
porto da San toi. 

6a SECÇAO 

Foi provido o ddtdSo Aataaio Augoila Li- 
pea de Oliveira Junior oa teivtntU vltilicU doi 

PAGINAS VOLANTES 

Aasul em fóra... 

Flatnmarion'tnirim parluaira agora o rainn 
da lua, a com alia, aiul em fdra, li aa fal a 
turba doi raiet paulliiai. 

o que olo lablamai ara que ndmmcrfeii 
lamLem tangia a lyra, poii para faiernmi 
vlagcmdluiaraprtclioqueo caro aitroaona 
quobraiie o teleicoplo e o lubitltuiiaa pg. 
iquelle aburneo loiirumeato da aatlga HelUda. 

Poli j a verdade I 
Seguodo BI lunatlcBi noticiai da Ftamma' 

ríoR, 14 aitá oCharai, li aitá oCardlm, ll 
aiii o Horaclo. li aiii « Coita, li aati o... ra- 
bluador deitai paginai. 

Apeiar do ooaio protaito, Flanmartan agir* 
[GU nei peloi cabelloi da phantaila (a qnal, 
vallu-noi a Provldaacla t tinham» na conta da 
caíra ou deicaballada), a paio aial aa fdra 
aol*a carregou ii carallalrai, larando um loai 
do lequlto da multa* ontrat que, ma maimaa 
coodlfGaa da cootrarladada, foram upaireetr ' 
ao reino da Ina. 

pnoincial. ' ciei de San toa, afim da aer eximlnada a ettu*      Ainda ai naila hauveiia o ralas Íí gloria 
or?c^u"d*.rjrG-b";»:'" d'e '^^.r>"ÍÍO?*" dida e conhecer o paia le naadopção d. pro.  m«.   qual I 
Anar. loicit^ o p!j,imenn>d. quantia de  poita pretenda foram attendido» osintereiieaj   Ol-harei.duraiitao atherei rercurio, deu 
SOOJOUO. i:on%UnJda no orçamcntn vigente — j, província e do «ilido, ou li, diiie o autcr  pedia/ffji(í/i« peloi olboi aibngalhadoa. 
Ao .1101 ir. Jr inipoctor Jo tncaouro previa- grlmanto, f-ram apíoai coniultadoi in- j   «Í<»*"^ ^ardo flcou do.lnmh'ado dlan'o dia 
''Df::m^r.';U'd;aMr,"VaBraaca.peJin.  .=rci«i.lei.arae.,  con^^ 

í 

Bia.|^«dl«nM ü a prealdvnola 
Dia iS ie Julln 

^■■ 

ia SECÇAO 

Agralee 

l* . 

..p._.ee«ríiii.aa:     - 
A a camarai mUaldpãai de Jaearehy a Bo- 

eaioa, em noma da S. H. o Imperador a do da 
S. A. a Pilocuo Imperial Reganie, ai aauda- 
Í&aaqaelhaadirlglramipela promulgarão da 
ai da 13 da Uilo aldmo, qua extinguiu a ea- 

eraridío ne Bruil. 
A'caaaMMLlmalream nome dai.axc. o 

tr. preiilenta do coniaUioJ da nintittoi, por 
Igual  motiro. 

.itMíifwiWK» naiFACiiaDoi 

Da Joio Antonio Talieira, Antonio Ferrei- 
ra GoimarlM, Antonio Qomei da Freltat, lab- 
dtiaa portugoaaci; iacob Rodolfo, allemlo, e 
Vicente Raibinlio, iuliooo, pidlado carta da 
natnralUacio.—Como raquaram. 

,  fta SECÇAO 

Foi aberto na Ihouturarla da faiaada um cre- 
dito da daa eoataa da rdli pala rarba aSoecor- 
mpnbUcoiiUcarraataazarcIclopB aoccor- 
lar a daapasai qna foram antotlaala* de ora am 
diaatacem a epidemia da varíola.—Oau-aaco• 

^jihacimaatai theioararla de fnanda. 
pala'-lodogoranHxiaprarfaiciadeS. Pau- 

lo, U da JBlho da IB88.—Daelaro a vacS)-! em 
tMpoitaaeaofieioedeUida Junho fiado, qna 
mõa-meate raoniu-ie a camada em leiiio 
«Mfaardin<na a 2} da Maio, para tratar da oa» 
^qna conaldaton nrganta, não admittlndo 

ra (ial da I» de Oatnbro da 1828. art ü ) 
Doada qua a canara am aui maioria, ataim 

natiran, bem como noa caioa axpreiioa am 

lei (arti. 53 a 51 da citada lei da 1838, a 197 do 
tega amaato o. 8 JL3 de Id de Agoaio da IB81 e 
entrai) cabia ao preildenie convocara omaa, 
e em lua falta, ou recuia propoiiial, ao vice- 
prailiante. que d.quem o aubiiiiue em to<'ai 
ai luai attr bJlfSei, not terraoi do art 22 S 5* 
da lei o. 302d de 9 díJaielro de taSleaviiun. 
10 de 2 de Uaiode 18d3.~Deui guarde a tmcèt. 
—Ptiro Vieenu de Azevedo —Sr. preiiueote 
a vereadora da câmara municipal da Paraa- 
hyba 

Palado da goremo da proviacía da S. Paulo, 
10 da Jolhi da 1SB3—Devolvendo a vmcSi e 
rapreientação em que rarloi ctmmBrcianlea 
dcttacldade peaemque te lutta o actualor' 
(amcnto, vigorando, em aubililulção o do eiir- 
cicio fiado, declaro<lb'i que ló pedem ter lui, 
peniaa ia raMlufSei daAii^m^lii Proviocial 
noa catoa a aagundo o maio indicado noi arti. 
lã o tSdo icto addleiooel, que não Ciimpre- 
hendem a hypotheie reiteni*. 

Eu viiia doeipoito não époiaivel atieader 
a repreten a;ão ailudida — Dauí guarda a 
vmcSa.—Tedro Vicente ie Ajeveio.-^iit. pre- 
iidente a vereadorei da câmara municipal de 
Saa^ó*. 

—Palácio do govarao da provinda de S. 
Paolo. 16 de Julho da 1888. 

Compreheadendo o código de poiturai deiia 
câmara, que me foi enriado com o officlo de 12 
da Abnl ultimo a o qual agora Ibei devolvo, 
a crêa(io de Impeitoa e o em baled men to de 
Oldenadoi doi empregado* muoicípaei, lómaa- 
to a Aiiembléa Proviaclil compete desldir 
qua Mja alie convertido em lei, por itio que a 
roaoln;io de 25 de Outubro de 1B31, art 2», 
coofarlo aot preiideataa de provincial a ficul- 
dada da conceder a approvafio provlioria ã< 
poiiuraa, aa ngor conaidiradai como iiei, e, 
reatrieiamaata noa ciaoi de tornar-ae preju- 
dicial aoi interaaiet loeaeiademoraDaexocu- 
Clo. 

FIci aitimjreiponlida odiide offido de vmca 
a quem Deui guarde.—Peiro 7'cen(e de ^If «• 
vedí—Sra. praiidante avareidorei da câmara 
mnnidpal de SanU Riu da Paral». 

FomEni 

do .iuaiiiodem.ú400$MJ para tccir.er ao  naei, fcrovau a Phantatia. dliie alie qua traria nma 
tr.i,.i.e.iiü de víriüi^ij- indigeBtea.-Ao ir. ;    .. ^^^^ requerimento reapondau o ir. con- •'■"••P»"a tem, afim de coUocaUí flm iea> 
or h.^i.ctor de byjkne p.ra que le iirv. !«- ^^^^^.^^ ^ J_^.^ ^^^^^^ ^^ ^^^^„^ ^^^^^_ ■ d.ih„'o nicho, junto do qual pormanaeeri .-a 

U.ji.é Anionh do Amaral, pjíiodo s pro- cimento de quem pratica um acio do rardedel-, I"*"'"'"" ^""* *'*'>"«'•. tomoBm fakir, d.o 
ptfcaçio ni-ii' pr ivtacii di Imro de iLifÓBi de   xo bem publico, o tegainte: iOr.ejlO. 
CJII '» lio con elheirj  R'jy Bifbcn.—Ao ir. > 
dr jiruciar di iiiitruc^ão publici para qus le     o Si*. Antônio í*rado (tnínütro da 
airvi Informar. 

3a SECÇAO 

OF?i:iDj DEIPACHIOOS 

Dl Soeiedida   Promotora  de Immlgração,^ jornccer 

agricultura) : —DvU o meu voto ao rsqueil* 
meato Jo nobre leoidor e appiaudo a aeu pro- 
poiiio de liicailzar ot act^i <x* adjiinitiração. 

USR. CÂNDIDO OEOUVEIRA;-Uumprojmeima Pkantaiia — ^<i% a 

"0SR.'kN''r0NÍ0PRAD0(mi«.atrada.,rí. 'P"''- " ""»Ü-f-»™"»!».» d.fia.o. , 
_ cuí(urj):_Poiiaoto, tord ptomt-lunau .0 em ,fl« P*'•"• »•>"" " e«aaparoa tanto, quo^ 
'"-*'»-''"   ao noore   lenador  ai  informi(ã«i jvcDdo ama nolta paiiar nm comaia por parto 

Não será Itto oeBello da Ylagem i lua t 
Por stiai e oatiai foi qua pioieitanoi. 
Quanto a Ftamnurion, nem d bom /allir 1 
Cem precloia teierra eieraran-nna mali a 

aoiw aifrcBOfflo 

limo, em gue, a pnpoiita do confljcta de ]u* 
ria Icfio levaaiido eotre oiia julio e o de di- 
reito lii cornarei de lopetialaga, conUicto que 
id fai dtddido pelo Tribunal da Rel-;fo a 17 
da Fevereiro pretérito, quiado ue hi muito ia 
eiiavam findoi 01 praiei da revlião eleitoral 
do aaao panado, não havendo lido tecebidii 
nem tido aadameoio 19 peti(õ)i que para o 
rttpaciivo aliitsmanto «prciDalanm cidadãoi 
teiideniet oa pirochii de S3a Joãa Bipiiiu de 
Gutreay, dedtido pordm o ionrlicla pili com- 
petência i ene juif}, vmc. cooiultau a eiia 
frdiJsncla it podia receber e proceitar aquel - 
ia petifS» fdra do praio aoaaal qu« a lei pre- 

fiiOU para lemelbanti lervlÇO, ou devia devol- 
ver aoi pítldenarioiot leui pípcU, paia agu-r- 
darem a proaimi reviiâo eleitoral oe SelBmnro 

meaie aoi Immigrautet vindoi no vapor iNi- 
pai».-Idem. 

ftiqUI RIM INTO I DKIPACXADO* 

D: Joid Picbe:o Levai, pedlodo pagamento 
do auiiiuque a lei concede aoi immigraaiei 
—liem. 

Dt Roíietio Mirla, fizeodo igual pellda.— 
Idem 

DJ Joii Lopet, pedindo um hie da terrai ao 
nudeo do C-icaibo.—Ueca. 

Dí Niii FrjDcatzo, pedindo pagamento do 
auxilio que a lei concede aoi immlgraatei.— 
Aoi i-lma. iri. dri fiical de Immigra^ãj e ioi- 
pector da theiouro provincial pata qus le ilr- 

do corrente anno, declaro-ihe, mediante pare- ,vam informar. 
cer do deaembirgador pro.urador da corfli, 
que,  per  argumento   anilogica   tirado  da lei 
a. »,I2a da 7 de Oulabro da 1883. art. 1° S H 
a. 6 deve eaia jui», obiervadii ai farmiiida- 
dei commuoi, miniir raceber pelo reicociivo i 
juia ouoUipal o proceuar  ai 13 patifõai que,      j,   dji^gUo de Magy da. Cruaei, remetten- 
í^tL^Si?;.™'! '**"" P""»"'- P"« "» '»»-Ido o requerimento emqua o 1- aargeoto da ; 0- 

5> SECÇAO 
oviiciot DHrACHADOi 

tamcnto eleitoral. licli locil daquella cidtde. Joio CündiJo Fcr. 
A legiileção í latelramente omiaia P»" o |;V,Va"ioiUiu lureioWaçiío-ÃoiIlmlVr.dr, 

lerreiolvlda  ^y^.t^ A, „..u,,, ' ,  cbefâ do p'jlicia 
'^    Da cidadão Manoel Gomei de Eicobir, pe- 

.,..,   j.  ........i. „~ .11.   idinda eaaneração do cargo de le luppienio do 
trata  de lupprirum »lii-},ubdslegido díc.r.gu.t.tubae propondo p.ra 

fai annulUdo e entan i^, ,ui,m1uir o cidadáa Míoed Antonio C.\ha. 

caio, mai  aoalogicamente pode 
a dificuldade, applicando-ie o dtaJo art. 1' 
17 n 6. 

El ia dlipaiifio 
tamenio que cm raiiia 
permitia que le proceda de novo, (óra dai epo-   ^     ^   p   ^      _j^    jn      ,,_ j,_ ^^^^^ 
ciinormití. coaiigrindo o logmadjr o penid-  Iif-iâ .      .« ,   ™ ■ r" 
mento de não ao dever privar o cididio dodi- ,""'' 
relio político da voto, qtiiodo por culpa do or- ! 
ganiiidor do aliitamento venha eite a ler la< ' 
validado ] 

No OBo vertentelguilm«ate trata-ie de acu. TT_i ;?«, n««. ™»«„<« J »,« - 
dírafalta do alitumento numa parochia, que UnlSlO uOIlSôrVãiUOrft 
daixau de ler rcviiido, não por negligincia ou j -.w*»»—     » ««.v     «. 
culpa   doi   Inlereitiooi.   mai  eiduiivãmente 

,í «« MHa SS 

Inteieiiei poliiicoi, que ni opiaião ae 1. exc, Ab 1 maldito dtSaxo 1 
ü SR. CANUIUO DE OLIVEIRA : -Não ]   * "'""" '""' P"'*"- «"BOi a agradarei 

a&ancei iiaja. ' notlcli de que Flammarion roltoa i tua mon. 
O SR. ANTONIO PRADO (minittro da agri- „do n'um meUóro. 

cultura): —... parece qua fur«m «itjOiidd* .n-1    «, «„., J.       . , ,, 
to. uo que 01 mieieiKi pub.icoa, devo ülaer a i   "" ""'' **' *=•*"'"• • »l«8«'n * 1" «am cm* 
1. exc. qud como miaiitru.jamiitpreitii alien*-: tido cato ao aoiiD amigo BilroBomo>mlrlm. 
fãu a ouirci interaiiei, que não foiiem 01 da \   Certamente, aio cihlri o'ootra 

"li^rScur'iue atteoder do prefer.ud. ii con-     "'^' ^ '"«"• * '"• "« SeçA(^irln,. 
Muieoiiíi puhtie.a, nue náo eitavamem cau. |   •»*»ta aiieiter o talaicoplo para a cj«*diir^ 
la, da la prefeieocia aouira propoita, na qual  val-a da perto 16 d dado aoi..'. lylphoa, ii ft* 

pelo cenâicto de iuritdiçSo levanl.do entre et- 
le juiio e o de Itapeiiniaga,B é princii^io corren- 
te om direito que o impedimeoto nj juiia oSo 
pdle prejuJicar iatereaiei o <:ireito da parte. 

Adiar a  aliitamenlo pira a  próxima epoca 
normal í um vexame a quem aimta o dirdto de   ^^ 
9liitir-ie uUltor a tomar acfão active njine- 1"" 

ELEIÇAQ SENATORIAL 

Os candidatos   do   partido 
conservador, na próxima elei- 

rtia- 
no dia lU de Agos- 

to, são os seguintes :   . 

go loi pubiicoi. ' fção senatorial, que deve 
Díui guards a vmc —P«dra Vicente de Are-  ,. ,•      ,n    . 

veio--Sr. dr. juií de dlreiio de Tatuby. llSaf-Se    nO   dia   IO   de 
—Cimmúnicou-ie : 
Ao minliterio da juitifa a iheziuraria da fa- 

f ande: 
Que em 10 do corrente o bacharel Minoel 

Auguilo de Oraeiiai entrou no exercício do 
cargo de promotor publico da comarca do Et- 
plrito Saaio, para que fora removido da de Jua- 
dlaby por acto de IQ de Junho ultimo. 

Q,ueem U o bacharel Antoalo Chrlipiniaao 
BarDoia Freire eutruu no exercido da cargo de 
joii municipal e de orphloi doi termai reuni- 
doi de JihúeDoui Corregoi. para que f&ra ! 

OS IMIAS D4 VIDA 
A toNDÍB^i PAULA  . 

EMliiip RIGHEBOURG 
T*>-  '^   ^ .1^., 

SEOÜNpiPAátE 

,      XI 
ü àmimtàma' 

- -kai^Ui^a'-ili^^^ik^-teth^»'- .. —- .—^P«W» «paia dai 
KMra OM hvu- 
jMlaa>iUMa 

r^Hloda- 

ftpifaJMI djiar jpa 
Nn airviC4i a ptVa 

wSmètàmm *»' aiMW* daAmparea á 
«SfaM^pM^Mona aa «aka «...a^ 

^íatt 
?«M. 

faãrtáL qoaada Lúlt m» dia* 
W     ' aaÜLitfB w#Íãwt. 
'        ^^aSaUa do «Mi «nãrtk q — 

M • fM *• iWn pai»l49 í l"^f« P"«>^1* 

hnmedliiimania, maaotr. caadaprohiblo*m'o, 
com um ar 4 com um olhar I... 

—Anteida pavUr, o «r. da Vardriloa pedlo 
para rer oa filhoi t 

A criada abanou a cabeça. 
Um lorriio amargo piiion poloa iabloi da 

condena. 
—Hlabatanhon, dlaiaJalla, haalada outra 

cama. 
—Quadr 
—Paracaqnaoir.eonde reodeu oicavalloi, 

ai carmaiani a que, coma Luii, ococbdro a 
o nutro criado foram daapedldo*. Haja meimo 
doram virbuicaroiearaileaaaacarruigeai 

A caadwia ficou por loitiniet com a cabala 
iBcllaada Mbra o peito. Sampro lmp>eiirel, 
conservara oaanguafrto, mat oienformoio 
rotte tinha a palUúax 00 âmbar. 

Ernan acabaCearaipondan.* 
—0 ir. da Vefdrelne, lahlodo de Grenobla a 

daveade larlonga a lua anienda, tere naâo da 
ueficsr cdb oa cavalloi, com aa carroigani, 
com o cochelrB econoapo cdada, que aear. 
aaUram daapaiaa taatait. Havia muito qua 
BI carruagau eatiram lateirameate ao lerviço 
do ar. coado { aa jl oZo lato a nio aer para Ir i 
niisacoiD 01 mtm Alhoi ou para icompa* 
aha*loi a piieale a lampra ramoe i pá, o que 
d praferival para a lOBda da Jorga a de Eduar- 
do. O ar. da Vardralao fes moito bem. Tam 
alada algoma couaa qua ma dUer, Julia f 

—Nio, minha aaahoH. 
—Paia bam, obrigada a pdJe lr*ia ambera. 
—A ara. coadetia nio tan pradilo da mimf 
—PM afora tfo j ta me nr Bacciiarla, cha- 

mara! - 
—Bam, mlnlu airàora, teapondan alia. 
B ronroq>ia. 
A cendatM daa nm graada luiriro a dal- 

uu-aa cablr em dma de nma eadaira 
-9i HpvaTa receber astanaro gelMidlaaa 

ana dá *l para'et: maa BÍO ma ImprHiiaaoa 
tbprtrtaadaBtMtacoOMMCeiaraid el'Sflar 
comi o man pobra eonfjio magoado cif lou 
tfa dcpTcaaa :loia^.DaqaaaÍlaieiiivel a tujo 
ÍoaBM provém dallo, a todo o m>l que ella ma 

is. . 
a Paatfo coma homem qua f^o, ÍBl£Mdo-ia 

pan^idde per noaatres imaglaariabrpartlo, 
ptiM«fttt0 da furtada Hwí^f sid» 

nomeido por decreta de 20 de Junho ultimo. 
Qje em 13 o b.chirei Hafial Ma'quei Can- 

tinbo, luix muoicipii o ds orphãoi da terms da 
Piracicaba, entrou DO goso da licenfa de cio- 
coent< diai que a presidência lhe concedera. 

A' thsiouraria de faieuda que em le do 
meima meapelo juit de direito de Jahú foi con- 
cedida exonerarão eo cidadão Juié Joaquim de 
Aviia do cirgo da promotor publico interino 

leatJo, nenhuma dat Sbrai da leu conção ti- 
vera a mau pequena viüraçao, partia icm Ihea 
dar um beijo, lem oa ter viiio, iilvai meimo 
lem haver paniado nellai 1 Oh I que deigra- 
(ado I 

(lUiientSaoquo d realmente aquelle ho- 
, msm t O qua tem alie no coração e na alma ? 
' Nio tam nada ablilntamaata I.. Oh I que ai> 
poio uiigno I OQ 1 quapildeiDiturado I 

Tinha 01 otaei chciai de lagrimii, llm- 
pou-oi eco tmuou : 

—Hafe'i muit 1 bomeni atiim I Não, nSo, 
dlmpDiiivel, não esiita ao muodo eouSo cite, 
a foi a eile, a ella que au entreguei a minha 
mociiade, que eu dei 01 thciouroí encerradoa 
em mim I Oh 1 que mii:ri*il 1 

■ Alilm, eit-ma abtadonaia a 01 meut filhoa, 
oa m ui pob.'ei filhai gi aio tdm pai 1 

< Quanta cobardia, quanta lafamji, maa 
Douai 

a Comtado, anda teabo lue ma caaiurar ; 
fui pira alia o qua devia lar, tudo quaaio pix 
dia lor. Par* o deter ao decllva oada o via ai- 
corragtr, gritei-lhe am rio: lome cuidado I 
Emvioappalleipara a lua dlgoidade, para a 
ma honri o em tao procurai tr*iel>o de novo 
091 lenilaiaatai do oarer. A minha vos, aa mi- 
nhai tagf imai, o mau terror foram ímpoteatei. 
Etcraro d>a luai ptliSei, nio le detii dirigir 
MBÍO per attai; nio obedeça laafio a ell>i. 

( Caie Iri allj t Oade ia detari f Ah 1 nfo 
lel t Nio veioporiodaa paitaieaio ãbyimoi 
lombrtoi a profundoa. 

a Aiempaatada rebiata,a deiiitre começa, 
ji o tinha pravUto a id ma raita aiperar oa 
raiai a 01 tror6ai.    . 

■ Heui filhoi I. .Ah /   ia an ale tiraiiaoi 
moaaAlhoB!...Oqaaiqa4dlgo, mau Daoaf 
0«ivtira-f i-ma a racio t Maa aa aa olo tlreaia 
MBMaaquerUMfilhoi, potia  parraatura n 
rer I Ah 1 '6 ma rcilirla a aiaru 1 

Larantoaiadf nm paie^camDIcabaUoidow 
greabadoStComaolbar brllhiotao íiircf, ai- 
n,0 do quarto a c ir^u para O da f-ivaraaota 
qu«. na^ualla occaii", vailia J ife o Eda>rJa 

P.uia arramciMu-,a ao* fl^hoe cem ama ea- 
peeía de firor, >|trfoa-oe aoa brafoe a apar- 
tando-» coaruliiramaote e, com ar da aiiám 
Ihea pedia pardio da BBI Idia horrível, daro* 
rH»«t9«fiwKtM «paixMaftHf dfbnwiH. 

Dr. Jeaqnliii Lopea Chaves, 
faiendelrof reatdeote em Taa* 
bate. 

Cana«llielre Manoel Antônio 
Duarte de Azevedo, advocad*, 
residente na eapital. 

Conseibeli*» Bodrlfo Ansnato 
da Hllva* proprietário, residen- 
te na eapluil. 

Apresentando   aos   suffra- 

Otpequenito:, com grltoitnb-i alegrei, pa- 
givãoá mãi bei|0  por beiio ; eiiavão   conien* 

, tea, Tião, rlio 01 pabrei pequenoi I 
I Quando a Goaletta ia leniia dcifal'ecer, ara 
amm qua ia pedir aoi filhai que u recoofor- 

. taiiem, que ihe deiiev nova força, que lhe re> 
temperaaiem a coragem ) era naquellii carl- 
c|ii que alta ia butcar a rciig açio. 

Iinoriva para oade o conda tinha ido, para 
qus l*da le tiohi dirigido; mai que importa- 
va f Nio linha edivÍPhido )i que ella havia 
Ido ter coma ir', de Bi-ogniétTSeaquolli mu- 
lher calava em It'Ua, eia caminho da Italia 
que o Cinde tinha tomado. Tioba ido onde a 
ara. de B-ognld> o eiperava. 

o que le dixia aa cidade 6 facll Imaginar. 
Comtulo, eomoniacoiihdceitam a niiure- 

sa daireliçSaiquaixUtiãoeotrao conde o a 
■ra do Brogaidi a como o ir. da Miray, na- 
quella ponto, tinha eniandldo flcir ralado, nio 
aepodu diierqueo ar. de Vsrdretna hivl' 
abandonado a mulher 001 filhoi para ir rivai' 
Cí m 1 fo'moia Ptenoateia. 

Ta'vea que alaomai peitoai adivlnhaiiam a 
vardale, naigoaidavão paratio que peoia- 
TIO. 

Havlio decorrido qutnii diaa. Nenhuma ao- 
tlcia do ar. de Verdralne. 

Aimporiancuqua o cenda dava todoa 01 
mexei pã-a ai deipeiai da ceia attava aigoia- 
daehiviaqua pagir algum forieceiarei aoe 
ordeoaJoi aaa t'ai erladai que Imhio fteado na 
compiahia da coodaua. 

PauU nloia^iiaoque haviade fixer, 
Apraientaram-iaaaçiaga.ira a o padeiro. 
hdirem-íhei da parte de Gondeiia qua fi- 

aaiaam o favor de voltar ao dia eegoiata. 
Era nma conta,  qna )á imba ícantaUo 

mail de uma vci Uia agora qoe o coado eiia- 
v> nio ia labia o.BJe, ara da mio agooro. Ra 
,tiraada>M oa doai íamecadorei murmura' 
ram: 

—liMvilm>l. 
Ejiraiaato, ao dia sagulato, fa am pagu a 

umbamoaoatroiaaiéai ordaaadoa doa orla* 
doa. 

Na «ateara, i lar'a, a ciudaiia tloha maaia* 
do «ir á 'Ua caM nm rico joilhüra di cedida, 
a rccoauae idaado-lha aegredo abioloio, tlBba- 

era ial^reiiado um doa memãros do direciorio 
do (iirtido coaiaivador da uiohd província, 
meu amigo particular, ligado por laç<ii de pa* 
tenieico a poiieai do grandei preiugio políti- 
co na província. 

Devo recordar que um doi pouioi principiei 
de accuiafÕsi ao governa, a reipailo deita 
queiiao, ora a demora da lUa lOlufio, para 
evilir difficuldauea eldlorati. 

Agora, cuQiura-ie o governo porque deu uma 
aolufãu favorável a íaleroiiei sieitoraei I 

Nao deie) > prevenir a aiicuiião, nem adiia- 
lar argumoutui em aefela do actO do governo. 
Pira faael-u, aguardarei o exame a ai Geniu* 
raa do nobre aonador. 

O 2>K. CÂNDIDO DE OLIVEIRA:—Foi 
para f>zel-oque pejl «t infurma^õei conitan- 
tai du mcu requerimento. 

ü bR. ANTUiNlO PRADO (minijtr-oda a^rí- 
Cultura):—\/oio compriX:r pjio requerimen- 
to du DuOie teuaaor e nppiaudo o pruiioiiio em 
que 1. exc. ettã da aoalytar com todo o cuida- 
do Gtia queilio. 

O bR. CÂNDIDO DE OLIVEIRA :-Sim, 
icnhor; e h ;i ao faid-o imparcialmente. 

Não extrinhamot a apreientação deite ta- 
querlmenio, maa ao contrario a applaudimoi ; 
o repreieutante da nação exercita um direito a 
uma do mat mail Importaniei prerogativai 
hicilliando a boa execução dai kit a exercen- 
do a m»ÍD levera vigilância aobre 01 actot da 
publica admlnittração. O que, porém, exira- 
nhamoi é que vietie de envolta ao requerimen 
(o a cottumada íniiauatão de haver lido atten- 
diiioi íolereiiei cldioraei—arma ji tio gaati a 
que nunca le deveiia uiir no parlamento, por 
envolver nma deiconfiança o talvci uma of- 
fcnta. 

Entretanto, o diiiiocto leaador prometia 
ditcutir a queitão com Impirdalidada e eila- 
moi certoi deque tacoaveoceri do icerto o 
críierlo com que procedeu olliuitra ir. mlnli- 
tro d'agilcultura, que, retolvendo pelo modo 
porque o fes a velha queitão, preitou mait um 
televantiiiimo lervi^o i tua provinda a ao 
paii, e pautou o leu pi acedi mento pelai nor<' 
mai que foram lempre o gula de luai daciióei: 
—oamordobempubllco. 

dai, aoa genloa do ar... 
E por aqui ficamoi. 

WBMCBiLÁa oa QoBKoi. 

TODA LYRA 

lhe vendido por trei mil francit um par de 
biiaci>iqt.e podia va er cinco mil. 

Aiguui uiaa depoii, palai iret horat da tarde, 
nxo&^iiáo em que eiia ceuva com 01 filhoi, 
anaundátam-tnaa vlilta do tr. Perclor, ta- 
boUião do Conde de Verdraiae. 

Pauia leciDcu-ona aala pequeoa. 
—Sra.contiena, diiia oiatelijo, antai da 

iihir ca Grenoble, o ir. Coa<.B de Verdiaioa 
iuigou kOe- eiCirre^ir-medo» lau nagociai 
ou, para msinor diijr, aomeur-ma ia<i pfDCn< 
lador. 

Paula iaclinon-io lem diror palavra. 
—A principia qumecjaar, contlnuoao t4> 

beibão, mas o ar. de Vtoraineiniiitio de tal 
moJo, qua Io, fur;oio tcce er *ui te .1 de,ejoa. 

—Car ae Verdiaii e nao podia eitre^ar Of 
leai negociai em melooiei mãot,' reipondau 
Paula. 

—^eja aiiim, ira. coadaiii; para datampa- 
nhir um maadBto, nem tudo d agradável, ha 
bOi e (Ojiia ditÜLOii, duloroiai. 

E ccma o tibuiliau haaiiaiio; 
—Cniinue, lejhar, Goatinua, diiia a coa- 

detia. 
-Poli bem, ira. candeiei, per ordem do ir. 

COULC, puii teida e.te pilac.o, 
—A' veada, o p>tado de Verdraiae I 
—S^m, ira condeitao ancouireiom compra- 

dor ao palácio cttaveadldo.    ' 
—Venduo, o palácio de Verdralaa rendido 1 
—K'verdade, ara condena, vim aaaaaeUr* 

Ibo a diier-lBe,, ao matms t^mpa, qaaó com* 
pradordaicia entrar immedlaumaata aa pano 
da ana proprielade. A ita. coodataa vai ter 
abrigada a deixai o pálido daqal a qalãsa dl#e; 
o praao f cnrio, é rerdada, molio eurto, nua 
bd deíax^r o potaivol. para qua iho .^aa 
conce Ikai trai caminat. 

Paula eitavaNpaotada. 
—Foliimoaia,pnMegula« taboIUb, áitníwa 

00 taáoauaoiardaa tampo da dalsir a cUi* 
da para tr v|io' aa cimpo Vodraiea i aat 
ie(uei<«imut<oa|rála*(l,mu taUas a era. 
(00 e.taaaaqnai>a paralá Ir, par caa*i-da« 
Oolo.-oiaiteJO.-jaçSei... aaiu caaotemOMeál 
d>a P'tioraa, ara. cjndeiea,oa(fe a caaa aaté 
bcmmoiltladaeimuio comanda, dcmaiaoâo 
Ibadetoeccoitar, queo ia-tfa  dgtr.ooat 

A. OOÍTVfilKSAo 

ao DK. HOHTI.CAKuaLLO 

Novo Saulo, ao iicrarlo 
purificada a alma tua, 
argentina cjmo a Lua,' 
Surgedo iafduito calvário) 

e a teaurgir, te evoiuma, 
qual pyramlde do Egypto, 
que le Immergo no ^finitó,' 
a medida que uma á uma 

crivim-lhe ai viiui leaea 
iieneriatai atteotoi, 
cojoa tardei pto laagaantoa 
iB imprimem noa areliei. 

Do praato doi tolitarloa, 
vertido aa convarilo, 
i que fuadem-ie roíirioi, 
para a aanta dero^a. 

Aiiim, dat fibraa da fido,   ' 
heróico o dlvlao Job, 
d que o Senhor ha leddo 
mil oKadai da Jacob, 

por onde iiálgram i flnx ' 
ia etlrallaoMi eipharai 
ai graadet abau de la^ 
ai graadoi ilmii luiteriB. 

E dltoio o qaa mereça, 
volveado ao aupirao lar, 
a palma que reverdeça 
)unto it roíeiraa do alur. 

Pok bem, fu^do do horto 
da apottaiia a da dfir, 
vai fruia almo eoaforte 
no paralio do amor, 

—o ido da Sinta Sé, 
onda tubllme d a peiaja, 
oade, inflanmado da íi, 
tau peaiamento ora ad^a. 

ar, 

que a lanhora vi morar para' •■ Pattorai. Eiu* 
riili... 

—SiU bom, iaBhor,aitiboiB,latarrompea 
Paula com tom laceo; Sqaadaaetaeadojcapo* 
ro quehd da ancoauar tanpra; atia li oada 
lor.oiiaoto da uma cibaaa, daDa|w^4o«Bal 
pMuabngar-macomoi maaaBIbo^. -''■, 

—Oh 1 ira. coadeiia. 
—Al miabii palarrai aada tCoi dtf «Stailvtf 

paraoaoahor. Cooa qua eaOe, pot «das da 
ir. da Verdralaa. oMahorvaailett ávalhapa* 
lacio da anafamlUalOnÜa-narldo UBhio d(* 
rcito da fuar aiia vaadi aa4> o maè coaiaaii- 
meato t 

—AbMlnumaata, ara, coodaúa. 
—Haa au taabo ftlboi, fdhhèr,oMw«qaa 

aliei ma dio, oatra oBtMadUdiUaí^dddafaB* 
daroiiaiuiataraMai. 7^ 

—Coacartasa^ 
—EeaanhordUqaoait nSotaahoqutlator- 

vir aoa actoi do ST. oa Vaidíaida t   '.. -' 
—A ata.coadatteBÍaiárao6rdaaaa daaa« 
. conda plaaoipodotaaf '-? .' '. 
—Ahli rerdada, nG«rda*Ji^ udgaat na 

laacarOTlOttia aaaaaa... , 
—Odoevmaoto.. 
—Em rirtnda do qoal o moB muldh ttoi o dl* 

raiiò da Ycndar tada qaaaWJÍMèBt.daarrBl- 
aar-iaadaarrdiaari«ufllho(l   ' 

-lafallsmeaièé rerdada, «taha itakan. 
—E all aialgaai aqalllo 1 iBariaaroa allã cod 

TBi cavada. 
-Nio labla, ara. coadeisa,'ãBÍu»4koqfl« 

Igaorara.... ■■:i--::... 
—Saalwr, rapUcoB Paala com i4«aeidada att 

HO o eecaw, o MBhor d uballãa Ídi«t« a aaa 
praftMio, é a mia BBB ^eMÜiljáitMUsra. 
Arhwaa-m|i ama êuada^^^áãu.:. Ahl 
..^ ri—.k.-luj- f iiinrflteain ir-1- 
ptaaabaaKisooaaa.ftMwaElÍMlftlhas. 
M àlUmaadaa VmiHiêêiWStlSmluS-: 
^oaflearem aaa a«4)<i«aa|lé^iantptosBk< 
Mmloha, fM mvStr»m£wmlSÊmim- 
peiado*. Ahl Ma —TihUranillh I '^'' 

a Sr. PMeier, ü aaa ^tUZÃApMaáradar 
dd^if.caadado Vardrajmi da*aamir4««or' 
raipoadaaeUdIrvcudom aUatlaAflutua* 
obaaqulo da «a disar «oda aa acha letiialwM 
o ir. da Vardroiae r 

0ttMlli»tB<l«t«ll9tMMlMM ' 
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'   vil; »ml>"«. «0 pTtuMlt 

poll qut« Mira4a. flioimi)*»» 
fiiiilaat4< >9« ■ braaiUt, 

■alim arcluDjM doi c4u, 
qua, ua irqtut • valorotoii 
it aviuMiU. iM rincoroioi 
Inln» « ctiu • !■«* 

dio cabs. • C9IB0 nm pharal, 
du UflfSM HI OMBMrlai    - 
inblrái ao «aith da hiiwrli. 
niit baUaaloiiçIaquaoSol. 

BaaiHioLnxBL, 

FaslBi, Jolbo d« laes. 

umofficloiJomlaltMrhdi agrlcallora, com* 
niarcio aobrai publlcii, dsclannio leretn il- 
do  expadidai   ii  ordoni nacwitrlai pira o 

, liiinii>uri« KritUÉio da I do* ot objacioi dai> 
tlaidoid «xpoilfia praptralOTli qua iraaal- 
(i»n palii etiraJaa it ftrro do gjvtrao, a pa* 
liicompiahliida piquaiai a eitradai iubven* 
cloaadii pelo meimo govarno. 

1 Iden do aiaamn mlaUtarlo, com nun Ic ando 
tar autorltado porto franco no corrals pira to- 
da a corraapoadanda dirigida pala comoiUiBa 
ciairal bn lilalra ou para alia 
-'■A 

Ferlmenl* leve 

mmu UlTTEKHRU 

De telescópio... 

Palo guarda n. 116, aiiu>bontciii, fol apra- 
, laatado na citiçlo do Bru, Maria Joié com 
an Earlnaato no roito provanfanto do una 
quada qua d<ra. 

Apaclaato fol aaanlaadi  palo medico 
policia quo daclarou layo o farimonio. 

Cartna de ■atarallaaclle 

kuramario: A  Lut 
' [CoBtinuaçio]. 

am ytno, «  i«li lytaa. 
[   Concadaraia-ia catlai  de oatatallia^o to 
aubdlio poriugufX Alaxtndra Mtndoi, domlcl 
Uadoom PlndainoDhaiiBaba, oao tubdllo 

' llino Analbal VanlurelTl- 

Nana f«iu, orarini 01 ira. D. Dmhotomau 
Mlire, dn. Adolfo Davlli, SAgottlobo VoJU e 
Varatl), repreaantantaidotjarnaai: La Nation, 
La Prema a Tniuna Nalion:it. 

Comptrecoiau 100 patioa* d» dlvaraai fo- 
Ibat, entre aiquaei dlraetorai, radaciarat, ra- 
pcrten, adminItiradoraat t/pographoi o dia- 
irlbuldoret. 

Il»paadarim:aoa dlrectorii acima Indica- 
do*, o dr. D;ru)OTal da Fonaaet; aoa rai'asM- 
ret, A dr. Fernanda H«aJoi; aoi reporiert, o 
dr. SlqnalraCiTaleaail; o toa opsiarloa da Im- 
praaia, o dr^ Pederaalrii' 

Houve mutica, fogoi irtiHclaati au , tor- 
nando-ie uma Btpltndlda faita popular, qao 
delsou viva Imprctiiio, 

Em acgulia, aqua) ■ comraliilo, a^topanha- 
«. da doi aaua collagia da Aaioclacia da Improa- 

la Argeatiaa, fol viiltar a cidade do la Plata, 
d0 ondefaibrllhauMiasatorscobida palo* jorna' 

(llata)plateniei,«brladada com uma feita oo 
theairo Olymfú. 

A 10, honva em Hoatavldéu uma raualao da 
ua* 50 iorailiitai, quo,da;1 IIram oraanliir 
g'andei foite'ioa amboara i dalagaçlo <Ja Im* 
prenta Braillatra 

Oi  JQiniliilaa  bratllalcoi, aagundo o pro- 

1 
"'* grimoii, lorio conviltdoi para um lunefi ode 

Tcm iiilitlr a nma repreiantatio de gala  da 

E a tna forme diiagr""! * tlaíueiá fol aomaado o cididio Rodrigo Piroa "o" 

Além 
rnai da 

(lua... do Rio. 

Horatio: Haa da maneira alguma a ealpa é 
(tua, 

Arteatat Pheba I A»im tu aio 
(iiriai, 

Carlo,  oitiftaM em ti aeraa ba- 
(QIU . 

Santoa 

Nodia 17 do corrente, a «ilitaaelado varlo- 
loioi BO laiaraio fol da 31 doeato*; bomeni, 
lt> jmulbarai, 9e manlaoitH- 

I   Tiveram alia 10- 

■osplPltuAiiamo D 
mental > 

tperl- Chmi! Apoiado t Si di Ida, a culpa < doiao 
Orando doa graadai, que no aip>«o 

(babitá, 
No «iiaUIfere mundo qoa  parSca ,   DUirlbnlu-ie honiem 
Caixa, da )oiai rtluunttachaiaa...  meto 6 dotte periódico eiplriliita 
E quanto not na Torra, um man* |,)iei «ita capital. 

(do horreado ■   Agradecomoi O «lompUr qua aos fol eo- 
Falto do lama, am melo a lama,',|,^, 

~ I O povo do Uruguay envlard aa povo do Bra* 
'ill urn magalSeo albuia, quadavecdaar colto- 
I ctdo na Bibllotluca Nacional da cldtde do Rio 
I da Jaaetro. 

Auiorliou-tao tbciouroproviaciala pagará 
«•prata do corpo policial parmaneata a quan- 
tia corroapondanta a 11 dlas datarvlfoi prat- 

' tadoa oaqaello corpo. 

nx^oneraçSo 
Foi eionerido, a pedido, do cargi da iccreta- 

 ,.,,„_._,. „ «..     rio da repattlçio ds obrat publicia daitapro* 
gratultamaato o au-  vtael. o eogaaheiro Frínolíco do  Sallaa bll- 

queiapu-  „j„junloF. 

(aadamoa 
Con ae cobrai o lapoi convlven* 

(do.- 

Cariim (i parta): Tom Uto aiiim uaa aroi 
(deRideado... 

(Alto, á Ua)*CoaioU.to t NIo ia aialm tb 

Quo maU Mu quo tu eu ri 
(ao mundo 

E, li data)» var, 1 Terra 
(vamoi... 

Para o carao da 2* loppleote do anbdelegado 
do dliirlcio do Villa Bela fol nomeado o cida- 
dio ioio Joté Aivea Moreira Jualor. 

Elxex*olCo 
I 

Saauodi>falra, na c5rta, apraiealou-te 1 re- 
ga tlfio do ajodaate-ganaral o mijor Emvgdlo 

Cruf DoinocMurlo 1 Nio to movai, Bca 
No too logar, Ó Lua, 6 P^^* 

Nio di Oo foit 1 Aawata-to o ro- 
(tundo 

SarabUato d'inipirar moiga txnnna. 

bavafcaail da Mello por ter .ido traoiferldo ; „, ,egu„d».feira, cbcgou A ciru. no paquc 
de oocarrogado d» obraa militarei d«ta pro- „ Sofau. o ir. dr. O. Manoel Villaiil Blaieo, 
vlacla para a da «lUo Qrwio. , «aviado oxtfaordinario e miaUiro olenipoton. 

. dano do Chile neita império, a também o aovo 

/>in»tM;Qaaaio a nim .. Sabaa o quo 
malaí Tio rica 

Oarrouili.o 

í O Diário de Sorocaba, do ante hoatam, rafa- 
ra que am Campo Largo ae «ti abiiendo uma 
porcada aSactadt de garrotllbo a eaeirgaado 
para aer Bipartida, oao nbiodo o iaforman» 
te daqualla (olba ti para Sorocaba ou para oita 

[ capital. 

Oorp o diploma t loo 

ElxpoalQao de quadroa 

-1 
tccretarlo da legafio tr. dr. Hatiai Ertazurli 

Da r>Ç> d Pbanuiia tu parecei, 
AmJB&admirafioporlI dtaata. 
Qua iottcapu ata de arguar-to 

De ioalboi, qual lo fone ao   pe 
' (deaaata... 

W«iic<ii4u; CabafBi de poataa 1 Ha mcia- 
[norai 

A Flammarion-Mlrlm vdtnio 
(dliaeite, 

Qua a Luiera ftUulmaTE.. 
(agora 

Anodea dliar exactamaaie o op- 
(poato 

Compromattaado minha muia. 

Srii>~d'ttm mim e meimo U< 
vro toiBOi... 

Toioi í Soil í Protaattiãoi, Woncaillu l Nó» 
itomoi 1 

Quo tu 4i, como aoi, todo 
[compoito: 

Tocaa Irra ttmbem, aroaaa 
" [brita 

E tudo aqulllo que perfume 
(encerra 

£ i viiU agrada, mágica te- 
(lUp 

Nda mudimoi de Idéa 
Homani, bem como oi nomeai 

(de camita 
Baiu de Lua 1 Vamot  para a 

(terra 

FLAUIUIUOM-HIRIH. 

Emumidaiaalaado pavlmaato tarreooaj ci^Mdia» MirU^faiiTi qaaliou-ir.aate- 
Açadamla do Baila. Arta., aa cdrlo, « «"lata bon„^. 4 „xtçl„ do Uvapii, que tíra eipan- 
yiciorOeniolhueipaigraadeaumerodaqua- «d, p^, mulao Franchw Úmoaato e por 
droi,rapraient*BdoroIratoi,n.tareiamortae ,„, ^'jime, Anna Roío, moridore» á roa da 
aarai, feltii a paital. Gloria a. 63. 

Ao quediiam oa joraaet da c&rte. a fxpoi- 
cio de quadro* do ir. Gaaiollta é digaa de ter.        ,.   _     „    .^  _._ 
Jfl,,,, apuciida. t Roubo ao OemtCerlo 

maoola Norjual Honiaoi, di 6 horai da manhã, no Camliarle 
Municipal, quiaJo o admioliirador abriu a 

S. aic. o ir. dr. proiidente da proviocii lui-', po/ta da aaieta da Gipalli, a qual terve de ei- 
tentou o acto do ravdmo. conego Miaoel VI-, wipWfio. «nconirou-a arrombada o a faiu d» 
cante, argando_provim«oto ao r«u-iolaterpo..«^ad"«™^a:«J»^^^^^^^ 
to paiol dri  Qóilofredo O Cyprliao, leotti da 
2a « 5i cadalrai diqnella tiiola. 

Avaliador 

Por portaria do juli lubilltnto do commer- 
do fol anto.boBtem nomeado o cidadSo Augut. 
to do Abraucbea avaliador do julco do coo;- 
metcio. 
     MliW 

Poeala 

Na parte poética publlcamoa hoio uni inipí- 

Cfarloao oaloaie 

No BoUUm do Inillluto ínUrnaelonai it 
Etialitiiea acaba de publicar o amlneata geo- 
(irapbo, e. LavBUiteu>-, noiablUiilao traba- 
bo ácerci da daniid iJe da populafio em diffa- 

ríBleapaliat, chegando li concluiO» Ugaiu* 
tei: 1 

HabititMUt 
por   kllomttro 

quadrado 

oedo. ulo pracUamoi matllleir, porque le ai- 
Suem tem vindo a publico eombatar u aophia* 

caçSMO ralaiacafõM doiproluctoi raedld- 
aaaa, i aam duvida a drogaria Qraaado, que, 
alada mui recente, aeloi ioraaea dUrloaj|ui 
10 publicam BoaU cKrta, ropellio caieflorfc»' 
manta, com documento de iniatra ralldade, aa 
anloioaldadai contldai nos aannacioi da r» 
médio conhecido por Peltorel do Cambará, 
ulvai Bo iBiulto da prejudicaram 01 interaiiei 
da ImpartaaM drogaria Oraaado, palo leew 
de cotar eita remédio por prefot male lana* 
vais do que os annuaciadoi. 

AdiogarU Granado jimals astfsetarádo 
trafadodeiua coaducta, que e—reodir eea 
^ueao lucro, para evitar as topuitícafeea • 

lAeac6ei, o auim facIUtar a todos obteran 
drogaieproductoscUmlcoi de inperiof qua- 
lidade e de proeedmcU garantida, embora para 
laao seja Bocaiiarlo lutar com os iatrigaatoi a 
colnmniidorai. ^, 

I No daiamponhoda luaprofluio maatlda 
ascrupulotameato, a drogaria Granado tem 
sempre mereddo a conBsBfa publica, e UBM 
aiilm qua, como foruacodora da pbarmada da 
Imperial QulnU de S. H. o Imperador do Bra< 
lil, nlo tam dado lequer occaiOo para a nliu* 
ma ceniura, aatai pelo contrario, etu droga- 
ria tam sido por verias presidaBCUl de prOTio- 

' da distiagulda para executar dlvataoa foroe- 
dmentos para aTguna asubaladmwtos de lao* 
de. o que tudo prova liocarldada e honestlda* 
do no isn eommardo. 

( A drogaria Qraaado, estabelecida a rua !• de 
Marco a. U, Rio de Jaaeiro, vendando drogai 
o producioa cUmlcas da suoerlor qualidade 
por prafoi axceiiivanuata jsauildos, tsn en* 

PorfirioJoi* da Gloria, 17 aanei. briallairo, «riado a eatima e dlitlBMto d*í«l(".<l" 
cauda, morador aafreguaiia da Sá :laiÍo car- foram rietiinaa da gananoioioa especuladores 
disca, (Attastado do dr. lldefoaio  Archer de e dahi as Intrins. _,„„«, 
Caitilho. medico da polida. '   O oublico nib ae ddu, POi^»*»" P^J "* 

Joiá Joaquim da ^va. 70 anaoi, briiilairo.  «"»»«*'''5?'^"'.^IÍÍ^^^E^^SKÍ^ 
viuvo, morador na fregoeda da ConiilacSo :  P"^'*»'y»**"'<*?»/««"^„P?'V« ""JfI 
apoplèxla. (Attaitado ia dr. Guilherme Eílli-l  ^ y>"''í'^^* J'^ f^Lf^tS^^â» 

Joio, poucoa momeotoi de vida, Blbo do Ua- miaaionadoa ttanaíorei <^'?P«»í*?.^?XÍS 
Hino Fr.ndico Sinto Domlogoi, morador na í"»  «««M  •  «mmereio,   «-..-..-d—o 

Batgica , . . 
Piliet Baixos . 
Ralno Uaido . 
Iialla . . . 
Allemanha , . 
Franca . , . 
SuliH . . 
Auairo-Huagfla 
Portugal. . . 
Heipanha . . 
Oracia . . . 
Turquia . . . 
Ruitla. . . . 
Üiaa marca .   . 
Sued  
Noruega .   .   . 
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Sapaltaram-ie no eamltarlo mualdpat 01 le- 
guiotas cadavarai: 

Dia ij de Julho da iS88 

coaUatando^D Hino FriBdieo Siaio Oomlagoi, moradorna 1"" «"reem ',w"™""-> "i'*"-r-—;T- 
freguads do Braa. f Attaitado do dr. Ildatauo "■» "? pequeno iBloraaso como fas a drogaria 
Arehar de Caatilho, medico da poUda.) Granado. ^^^ ""^ 

São incomparaveis 
Um feto do lexo meiculiao, aaiddo morto, 

fllho de Mirlanaa, moradora na fteguasla da 
Sá (Attaitado do dr. IldafaBM Archer de Cai* 
lilho, medico da polida.] 

Bernardlaa dotal, 00 innai, brixUeira, falia- 
dda nohoiritol decirldade: lepiicemla. (At 
tetiadododr. FriacUcoTIblilçá.) 

Oi Iadr6tt tiraram velia de círa de uma ga' 
veta,accendaram-n'ai, doque flcatam veillgloi, 
o tiraram de dealro da meia da eicraver, um 
relógio do admlolttraaor, um metro a outroí 
objectos. 

Parece que 01 ladtõei entraram eicalaado o 
muro doi fuadoa do Cemitério, porque ihi dei- 
xar im tan bem vaitiglos. 

O admlnlilndor do Camlterio partklpon o 
facto ao delatado de policia a ao preiidente da 
câmara muoldpil. 

Seftne heie para Sintoi o dr. Antoolo Beoe* 
dtcto Hirquai Csatinho afim de Inipeccionir 

^•.?'  '^ÍH^^^r.V.rí/rif"^"»"''''''"- o."»"'» -"i'"'» diouella ddadequeaaata. 

Blo. 18 do Julho 

Fol hoje reioludo o» Senado o projoctodo 
ar. Birlo da Cotegipe, sobre IndemaliifSo. 
tendo tido 10 votoi a faror. Votaram centra, 
iodes 01 aenadoraa libaraes. com exeapção doi 
■ri. Lde Velleio e Viicoade do S. Luis, que 
votaram pala indcmnlisclo. 

Ot ladrSei aiHlIaram asu madrugada a on- 
tlvatarla Biarlln, á praçi da GonttltnUao, rou- 
bando 70 contos am joUi. 

(Do noao eerrafandtnie)- 

OOnptfBlRCIIAIj 

liantoa, IB de Julh» 

fintraran hirio 3 032 sacou da csH. 
.VendaraiMa lw)a  «.000 saccta ao 
ds4|B0O.. . 

Marcado (ronxa. 
Bzliiwda 08.000 laeeu. 

prafo 

CamUi35«a. 

(OP xeMo eprrupondenU.] 

■-Kl 

Foren Mneadoi! 
Paulo daCaiapoaFiattu,  chefe da aiM «Io 

do Ham Sects, para' 6 lugar de agaato do cor* 
■   ■ ■" íóírpaiariadoNascl- Ido da BWiaaeiBijtoié 

ttente SIM part é daaSL 
HQ doVfaa^BitifBOourt 
ttenteSitvhparte'daAspncaliri easubsthul» 

_    .Virgínia The- 
i<iadvl|Í^ fj^ pediram eionatatfo. 

•IS^SaaU RIU da 
^f4^àdlo Antonb 

ntl, faitejado «uctor dai Herat. 

•■ Chegadoa a 8. Paulo 

Acham-ie hoipedadoi no Hotel de França, 
chegados homem, «i in.: 

Dr. Joiá Pioto do Carmo Claira. 
Dr. Fablo Uchai. 
Dr. Igaaclo Uchda. 
I Bmil Naef. 
Dr. Osiavlano Pbrelra Mondei. 
Joaquim Telxtiri dat Ne vai. 
Hermai Ernesto AWei Lima. 
Adolpho Hiaoel Alvei. 
Maximiana Ferrai da Soma. 
Franciico Nogueira de Girvalho. 
Cotio Uno Birra 10. 
JoSo Gomai de Oliveira Cainelro. 
FrandiCO Paula M. Brito. 

D00es envenenadas 
Um correapondeata da Ptraiiuauaga para o 

Diário dt Campinat refere o leguioCe : 
■ Em diai da aemana pinada, a família de 

um cunhado do ir. Joaquim Mend», pitiando 
por uma cidade com daittno 1 faienda do mei- 
mo lenhor, comprou na attatio algum docei 
colorldoa de vermelho. 

Durante o ttajecto para a fatendi, morreu 
uma criança que hivU comido 01 taei doces e 
logo depoli da chegar í faienda morreu outra I 
Suceumblu lambam, depoli. uma liberta que 
■compiahára' a família, tendo ot lymptamai 
de Intoxlcaflo evldantei, tanto nat creançai 
como na llbarii. , 

Parece certo que a auttttanda qua lervlu 
paraeobrlrba docei era tóxica, determinando 
a morte de ttet paiuai, aiiando ainda outrii 
doantaaU •„ ; - -   .... 

Dlplomaa de nablUta$3o 

Pela tocretaria do ortado doa negodot da 
iuiliça, em 11 do cotreule, paiia'am'sa diplo- 
mat habilitando oa bichareit Haaod Antônio 
SupardoeJgtá Z:[erÍDo de Moodonfi UcbQa 
ao cargo do ]ulx da direito-   

Seoretariá do império 

Raaiiumiu na teausda-faira aa íuneçSM da 
eSdal da iicreiatli do império o »r, Pedro 
Ouedai de Carvalho, que te achava aiD • notii 
faculfilda de direito.     ^^ 

Deaoamila men to 

O axpreiio' da Companhi» Mogysoa que de- 
vUcbegirao RJbdrSo Preto, át 9 hotai da 
aontodedooiiogo ultimo, ditcarrUlou ao kt- 
lomattoSlIproalmoí êitaçao do S.  Simao. 

O dataitra que podia ter grande, vUto como 
Blocai em que ae deu, «ra uma datcidi curvi, 
nlo teve feliimenta maiorot coosequanciaa. 

Datam eaoaa ao deiearrllhmonto, pequanei 
volnmea de areie que le achavam lohra oa tri- 

NeiU aoergeada o machlaíita portou-ia 
com toda a parida. ,  ,, 

EmcoBiequsodt do deasitro o "fw'do ix 
oraiioiòctekou ao Rlbairio Preto ái 7,60. 

A AlfaBdeís do Saotoi rrnieu di 1» a 17 do 
comnte ri â&íOW ««"•» «>• ""«"a. em 
o metmo período ra TOrlSoWw. 

oliimat temanat tam tido aggravado'pala epi- 
damli da viilola. 

S, t parta pata aqnelli ddade, por Incum- 
bancla de t. axc. o ir. dr pretldaote da provín- 
cia a do digno dr. intpecior do hygUne. 

Initoenys 

ConcederaDi-io quitro meiet de licença a d. 
Ilibei Cbrlitiaa Mirquet de Oliveira, praiano- 
ra publica normsUtta dalacidelrade Jundla- 

Foi exonerado do cargo de preiidente do cen- 
telho municipal do Capáo Bonita do Paraoa- 
panema o cidadão Eroeito Conçalvea do Aj 
meldo, e nomeado em tubititaiçSo o capitão 
Joil Joaquim Farrdra. 

Auctorltou-ae o theiouro provincial a pigtr 
a JoÊo SorUno Leme, profeiior da cadeira ncc- 
turna da villa do Eipidto Santo da Boa Vltta 
o que lhe íàr der Id o.   

Desaatre 
Dls o Jornal ia Commereio de hootem: 
■ HoQtem, It 11  1/2 da  manhi, correram 

ritco de vUa ■ etpoia do tr. contlheiro Prado 
e a ira. Tuppén, que a acompanhava. 

OI anlmaea do carro, em que lim, etpanta. 
ram-ie quando chegaram á rua do Ctttata, ei' 

PÒQOS de Caldas 

E' opiuiSo do Eabio,lo illuetrado e ha- 
manitario medico que annaaltiieate é 
consultado por ceiiteiiBres de pesBoas ia< 
clusivA 03 eeuB iUustrea coUegaa, que Tia 
para li em buaca da eaiide. 

Pedro Saüohca de Lamoe, doutor for- 
mado pela Faculdade de Uedícina do Rio 
de JaBeiro,' etc.—Attesto, sob o jura- 
mento de meu grào, que tendo applica- 
do, sempre com bom ezito, no tratamen- 
to do rheumatismo, da ayphilia, das af- 
fecfOea cutane&s e daa coogestSea he- 
morrholda^iaa, oa preparadas do íllm. 
sr. Luiz Carlos de Arruda Uendes, de S. 
Carlos do Pialial onde s. a. exerce com 
talento e consciência o my»ter de phar- 
maeeutieo. 

PoçoB de Caldas, 1* de Julho de 18S8. 

DB. PBBBI  SàHCHBS D8 liBHUa. 

A firma   está   reconhecida pelo tabeL 
Uno Antonio Cândido Barbosa. 

Creme  Simon,  Pós de Anos Slmon, 
Stb&o de Creme Simon I pata o uso do 

itoucador.   Branqueam c suaTisam dtTi- 
namente a cutLs, e faxem desaparecer as 

' erupcçOes e manobas preduiidãa pelo sol 
pelo frio e o ar do mar. 

Desoonfle-sa das falBifloaçOes» 
Deposito geral:  J. Simon, S6, me de 

ProTence, Paris. 
Vende-se nas perfamarias, pharmaciaa 

e mercearias. 

podendo okVaadiMtmilBii» tumotÍ9 
art. 191 da lei elHto f iawa*w por «■■ 
orlpto oa saiu flaosM, W.f*nU doi 
arts. 98 • 99. OOBTOW %fúlm«aUM« 
sf^ado, tenMln • <qwlo >J0ÍMê w 
pas do diftrielo ionlAapaiopUftte 
BMo«é Ibria de Amado lláiitu*>B«- 
iamla Ooulaat da OUT^I» • t«9uM 

fanoal Jenola i» AttdndavJtolor • 
os outra immsdlaiM «m Totot, OOB- 
manlador Antonio Oábirid hoaiMt ét. 
JMí OMdldo do AHTOdp lUiVMOi • 
FraoelMo Jnatim d» Mn, tonuB- 
do Mndai de AIBUM», pMra oen- 
piueotma no dia 7 de AfoMOt io 9 !»• 
raadamaiõÃ. no odUÍSa. daOoWM 
Uimidpal para o Am do proeodw ü & 
eUl^daawa no lott dopnolwft 
eld^ na HfroBda MH|o;d«ToadelnO', 
tallar-w a meaa DO dia 9 do Affoato. Oon- 
▼000 maio, noi lormoi doo orügao 99 o 
100 do aouko deerálo, pant'Waparoo»' 
nn no dia 9 de AnMo «• 9 hona da 
nanlui, no pafo daOoaara KdnldMl 
paiaoe pneederi «gHlaedo a lutai-. 
bolo da moM qae tam drftMalonafM 
dia •againto, id de Afoito) Mi eUndM 
Totadoa para Jniiaa do pu.MMgMaaw 
Joi4 Uarla do AioAdo MMMU»^ moá' 
roeapltio BonlamlA Oonetank do OU- 
Toira i »iiitõr «Ommondbdbr MBMES» 
Qabriel Ffoaum 00 «^.^Jq» 
Condido do AioTodo KaiqtiH.: OòbVoán 
Ignolmonto. na (6rau doortfffo 134 d» 
regnlamonto, aoi eldtoroí da ••(■ndij 
■eo^ do dlotrieto do lul da puMUa 
do Si) po'0 eomparoeorein no nnrido 
dia 10 de Agosto 4i 9 hotao da monUlt 
no adifieio deeigDado para o Am do ole* 
Eirem um senador por oita provlnoia. 

, para que ohrgae ao eonbodmento do 
todos, mandei passar o prOMOte paia 
■erpablieadopelaimpfenoa.o afixado 
no logar do eoatame. Dado o poModo 
aoa 18 de Jnlho de L88S. Ba Henrique 
AnJrade, esoriTKo quo o eHtcTÍ.-wiMtO 
flTojpwira rfe AMambajm. 

SDITAES 
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N, B.—O Anti-rlieumatico Paulistano 
é o especidco contra eó oa rbeumatismos. 
O LicOr Anti-paorico com oa pilulaa de- 
purativas ou com oa Pós Depurativas 
de Uendea, eÃt genuinos depur&tiros 
anti-Bjpliiliticoa, e oa Pda Anti-homor- 
rhoidarios especialidadea contra be- 
morrhoidas e os incommodoe provenien- 
tes delia. Aa Pílulas Sudorificas da Men- 
des, curam as affflcçdes pulmonareti, as- 
sim como aa constipaçSes, defluxos ou 
broncbitea e as tossea rebeldes, eti-., etc. 

Depositários :—Lebre, IrmSo & Mello, 
e i, venda em todaa as pharmaciaa e dro 
gariaa. 3ii Carlos do Pinhal n» Ptiarma rara-lO quínao cnEB»r»ni «   runuu VJ>'I""I"«-ID —;;—-  -_ ÍT      í» i    n ti 

quina da rua Bella da Prloeeía, e dltpararam,  cia Luia Owloa. Nos Pcçoa de Caldas na 
Ouimar&ea de 
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Praça judicial 

ficando  o vehiculo tompletamenlo Inulllliado . oag^   ^g   teneute-Corouel 
por ter Ido do eocootro a uma arvore. A eipoia ; r-„- = 
5o ir. cooielhelro Prado nio aolfreu felUmao- ^''^'■''' 
te aooio grande tuit J : mat a ira. Tuppan fi- 
cou gravemente ferida. 

Acudlram o oagociinte deata pra^a, Antonio 
JoidAlvea Veiga ooutra» paiioat, que condu-      Rstaudo anuuncíada, por editil do dr. 
as ^«.hrKSrX^^/í; juiz de erphSo.. » praça^casaà rua de 
dr FtaMlKo CorfSa Dütr.. iS-Bento n.   1», pertencente * d. Anna 

    ."«O^ íJoaquiua de Andrade Meira, d. Piscidi- 
AÍD^nda I Qn paiiiares Maira e aos mflnnrtia Buth e 

No dia 16, i. i hora. da tarde.om Campina., \ G.cilia..fi.lhos deata, por herança de Heu- 
uma menor, filha do umc»bnida faieo*da da rique LuÍ2 de Andrade MMra,vem preye- 
ara. d. Antonla do Prado Vaaconcelloi. cahlu g|r ^QS que pretenderem arrematar dita 
em UM lavadouto de ctfí, o tSodeiaiirida-, „^g ^ j^jj^jj^  assiínado é arrenda- 

5Jdí*'ci1mn"* '"""' lofiopoícontracto constante da 

palieeimento 

A U do corrente, na villa de Paranapanema, 
falleceu o notio amigo Manoel Forielra do 
Quevcdo, collector dai rendai geraci daouclla 
viUa. contando 33 annoa de edade. O finado era 
bmáo do notio pieiUmoio amigo Joid Joaquim 
Ferreira, chefe do partido coBteivador da- 
quclla localidade. 

A' cxma. fami'.la do finado nottot peiamet. 

JEietrato 

Na aecrataris dã petletá'*fsaram<ta hoaiam 
-"  "' Leraaa», PeWioeo 

■ )/.L«lg|.e Oraria. 
vlegtOl.pan a Ita 

<• paseaoenisdÉ 

«J^AiMfOi'^W**! 

MiprêÉUeÍKtadOar. VieMOdedoCertl- 
M0«, ■• cftH». rOMliie aabtMdo a, Gedonli. 

Viraal do Uaa^oa Paris 

CommuBleinwweqoaaa oovonai de Nona 
Saahòra do Carmo, na egreiada ordem, devem 
^plir aa lext.-íeiia {88) ái 5 horaa da 
tarde. ^^^^^ 

Matadouro mualolpal 

Foram hoB'O» iballd«a, Wrexw, 23 porcea 
aicarneitÃ. ^aT        ~ 

AUupronaa fluminenao 

Oa ultlmoi tolígraoiiBM «ceblde» dIo conta 

**ItoWdo .erraot^.i. 3hma.da urda 
houveèo&/&>Pieard00 magoiacoÍJ-w^J?!- 

Em virtude do que dlipõi o art M;fe,"t»- 
limentoque baixoucomodacretoa.VaMdos 
de Fevereiro de 1889, a loipectorla geral de 
hrgiene fai pubUeo polo praao de «IM djaa, 
quSocIdadSo AatoDio AtbartUo de OUvelra, 
pdr lea procurador o advogado Ellii r. 00 
Almalde e Albuquerque, lhe dldglu a aiguiata 
patino com documeotoi que lattiuiem aa axi* 
gindaadoari. fiSdocludo regulamento. 

< Dis AntoBlo AlbsrtlBO deOUveira, mora 
dor Ba villa de BatUem do Ducalvado, pro- 
viada da S. Pauto, que, tendo requerido em 
Outubro do anno findo licença para continuar 
a ter aob tua dirocfEo e reaponaablUdade a 
pbarmada que tem naquella loealidadt» na 
multoa annoi, juntiado 01 documeatot aqui 
aonexot de BI. I a O, not quaoa atieatave: 

a] que o lUppUcanto ilaha a tem aa habillia- 
çSet prediat para dirigir taai etubeledmea- 

fr}'qae oiupplicaate tem boa oonducta civil 
o moral; . 

c] que na localidade idmente exittem duia 
pharmadat, mclutlva a do auopllcaate, e nio 
eilttlndo nenhum pbirmaceullco formada í 

d) queeralndlipaniavel a edinacia de dnai 
phirmadai pelo meaoi, na referida vlUa. 

FotapetlHO do tupplIcaBie Indeferida pelo 
motivo de txlttirem naquella loealidadt trn 
pharmadii dltlgidai por praticoa licendadoi. 

SegUBdo a amrmifio da câmara municipal 
daquella villa no documaoie a. 6, aia le pOde 
pQr am duvida que alli aámeate oxlitlam, na 
data da atteitafSo, dual pharmadaa Incluilve 
a do tuppilcante e d ontrai compatantemeate 
Butoritadat, ai ilverimem tempoi antetiorei, 
na ultima data já diat nio eilttiam. 

Bntretanto, o luppUcaato pala cerllwo (do- 
cumento n. 7) velu a verificar que etiai irea 
pratlcot a que alludiu o referido deipicho 
eram Henrique da Silva Barriiroí, Jacob HeB' 
rlque Monteiro e Bernardino da Motta Maga. 
Ihaea, o primeiro e o ultimo llcendadoa pala 
«xilncta (unta central de byglane puhUca o o 
ulümo palo sovarão Imperial em 1870 eate e 
aquelle em 1876 e em 1879 pela certldio lam- 
bem junta fdocumaato a. 8) ae verifica queda- 
qualfta trea lodivlduoi tómente nm tem ali 
phirmada abaria tendo que elle o malt o iup> 
pllcante tão 01 unicoi que tem aldo collecta' 
dot. , 

Não havendo, polt, duvida alguma quaato i 
eilttencia de outro pbircoaceuilco pratico II- 
canelado o bem atiim quanta A auieacla de 
pharmaceutlcoB formadoi, etpera o tuppllcan- 
W em vltta da dltpodcio do art. «J^regula- 
manto a. S551 de 9 de Feveralio de 1886, devl- 
damnte explicado pelo avlio do mloiaterlo do 
Imparlo de 9 de Setembro do 18^, que v. eic. 
te digao conceder Ucen;a para que o iuppli> 
caoto continue a ler aberta a tua pbarmada e 
lobtua direcção e rei ponta bi lidado. E, R. H. 
—Rio, 33 de Hiio de 1888.-0 advogado, £iíai 
F. de Almeida e All"4querque.* Sobro duu 
eitampllhat de 300 rdi cada uma. 

E declara que, il nette prato nenhum phar- 
mtceutlcD forcnado lhe communleav, ou i IBI- 
pecictla de hygiaoe da provinde da S Pauta, ■ 
retolu(ão de «ittbelecer phirnacla aa citada 
lootUdade, concoderi ao pratico a licença re- 
querida. 

 por contracto constante aa e£crtptu< 
r» publica de 6 de Setembro de 1888, ia 
Trada no seguado cartório, e competeU' 
temente transcripta com oons real. 

E pa-a que ninguém ss chame i. Igno- 
r^ucia faca esta aonuncio. 

S. Paulo, 16 de Julho de 1888. 
13—3 ManodJoií Alvaret. 

Companhia Lyrica Italiana 

i   Tendo chegado telegramma do embar- 
Temoa * viaia um retrato do ir. dr. Antônio q«e «B» «««l?"' 1*<»?P*»?*•• P^f^jif 

TrUtio  AITU  dofllqa^ia,JiiUdeMi 
mdf Totado da parooUa de Nowo Se- 
nhora do O'ete, ete. 
Foi  eaber aos qiM o preoente edltol 

Tiiera qae tendo o oxm. gOTomo da pro* 
Tinda dedgnado  o dia 10 de  Agõilo 
proximo fataro  pora lo proeedor a doi* 
dk> de  nm oenoaor  por eeta pxorlnela, 
em Tirtnde de ter^edado nma TOM pele 
falloeimento do conselheiro Jolo4aíUl- 
TaOerr&o,  como lhe fol oommtmleiao 
pela oamaro muaidpalj em offlldo de 31; 
de Junho  proximo ando, noo toimee do 
art. 134 do regolomento do 18 de Agoo- 
to do 1881, conToea os ddodfoe Totaooi. 
para joins do pai, abdxo mondonadMt 
paro  eomparoeerem  no  coniiitorio da 
Igrejo  matris, 4s 9 horu da manhl do 
dU 9 do   dito  mes  de Agooto, afim de 
formarem a meia patoouol, que deve 
fnnceionar no dia immediate : 

3* Alferos  Joio Roto Onodoi Jnnior. 
9* LUíS Bodrignes do Siqiioln.C 
6* Joaquim da SÜra llaohado. 
6* Baplwel AWes de OUvelra. 
Igualmente  oonrida  oi  eleitor» da 

parochia,  afim de comparecerem no so- 
bre dito dia (10 de Agosto] is 9 horas da 
manhl, no lugar supra indicado par» a 
reforída  eloiçlo, afim de el^orem o le- 
nador qae acima se trata, devendo cada 
eleitor  exhibir o sen titiüo aoteo do TO- 
tar e esoreTar em aua eodnl» trw somes* 

Adverte que a codola nio pode aer ao* 
aignada e  deve  aer  eieripu em papel 
branco  ou  annilado, nlo. devendo eate 
ser transparente, nem ter mariw, signal 
ou numera^;   e eorà fechada de todos 
os lados, tendo o rotulo—Pan Stnador, 

£ para  que chegue ao eonheelmênto 
de todos mandou lavnur o asaignoa o pre- 
sente, queseri affixado no logar do eot- 
me e publicado pela imprensa.   Fregno- 
lia de  Kossa   Senhora do O',! O de Jn- 
lho de  1888.   Eu Joio Pedro de Moraú 
eacrivlo do jnis de pai o escrevi.   . 

triüãa ilvei iJs 5íou«tfa.   - 
Edital pelo  qual se foi pablieo o qtto 

acima se deidara* ,B—o,. 
■ssnftüsnõqõTíBpR^frjnõíSu? 
lamento que bdxon com deeraw' a. -90Si Ht 
do Fevardro de 1886, a íBipocteria gsraliflo bf' 
dane fax publico, pilo pratode oito dfie que 
o ddadio Aatonlo da Soaaa o Hello, lhe d}- 
riglo a tegulnia patlçto com docnmmtoi qaa 
latlifasam tf exigenciai de art. 60 do dudo 
regulamento: 

t O ddadio braiUslTa Aalento de Seuia o 
Mello, preteadSBdo aMr e dirt|lr uma phar< 
madaai cidade de GuBratia|aali, provlnda 
deS. Paulo, onde allitalo axiiten phirns- 
centicoi f«madoi, mai alo pedeado ftid-o. 
aptiar de cosapeiantemanta habiUtado. earn a 
prévia eladiapooaavalllGaata desea reep^- 
vel corporaçlo, vem por Itio wUdtal-a, irn- 
mado ae regolamento approvado pelo decreto 
a. 95Hde3do Faverelro da 189^ iaetroloda 
eita tuapieiíoflocomoi doctunentoi (nntoi 
de aecordo com o lupradlado rcgalameatQ. 

E por lha parecer da equidade « )uitlta;— 
Pede deferimaato.—B. R- ll.--GnaratinBaeti 

aos ara. assignantes, sesundo as eundí< 
çOes do programme publicado, dignem- 
se efféctuar a entrada da primeiraprpa- 
t»{lo, na casa Qarraux, ati o dia 91 do 
corrente mes. 3—3 

Destruindo as intrigas 
E' certo que, pelo interior de diveriat pro. 

vlndaa, al^uu ageatet comndttiontdoi pro« 
saiam e querem faaar incutir oa animo doa 
trt. pharmaceniicei e outro* cosmerdeatu 
de que a concdtaada drogaria Graaido aao 
pdde Tender dragas e prodncioa chimicoa por 
praeoa tio rednildot por que oatá veodeado o 
10 o fee d porque 01 artlfcoa nlo *Ío l^tlowa 
ou entio nia ifim oa patoa e qualidade* exac 
toa 111 Para deairnlr lia nofeota* atdroiiat, 

am uuvara. a-nu» »> -.. — pwpria» da baixo eafatter do qoen ai proiMia. 

Bento que nos enviaram 01 Important» II- 
vreiroa detU capital, tr*   Teixeira & Irmao, 

B' um bonito trabalho tlthogripblco feito em 
Londrei. 

Agradecemoi. 

Morte dentro de um banlxelro 

Na (ftne, ha diet, fol encoatrado moru. e 
afcgado deatro de um biahilro um iadivi- 
duo de Bome Beaedlcto, copelro do commea- 
dador Jai4 Antoaio Vidra. 

Altribu(-M a ourta de Beaedioto a um au- 
qoe acbrevtndo durante • banho. 

ProTlxioia da paraby-ba 
do Norte 

Fol ■Ottéedo  prtaidcoie deiu provlBcla o 
dr. Padro Coifft da Ollvdra, aendo exonerado 
a pedida 
Borgas.. ebisrvaB oi ealealoe fiitee.por qtMBtldadM s 

Quanto  i tcgitfnridade aaoperioridadedoe 

SjBooirin m nctbido i^iiêimfimniuí»»VM- 

te Miaõõl Jadntho  Dommgnce de Caatro o 
nã    Jieiotb- D^mii'»"-!*'? C»«tro como  tol :2JÍ"SX«S^7d;làíVi^s: ,,KSí«í;ã ««#««»•'-«f-í^o* 

T«feclorlaíeraldehygi.ne. 2 deJulho de adeJulhodel^^^ 
M.-Dr. Pedra Affonio ie Carvalho.    8-8 , -|'J25,'',^Í eatampílha de WOINI^ 1888 

O alfere« Jdatu Ncgaeira de Aatmbuja, 
1'juli depaz'dodistricto doBul da 
parochia da Sã, preaidsnte da n^saa 
eleitoral d» mesma parochíli nesta 
imperial cidade de S. Paulo. 
FM saber aos que o presente edital 

lerem e del,le tirerem aoticiaqne por of- 
Scio da Câmara Municipal desta capital 
de 21 de Junho findo foi communicado 
que por circnlar do goTemo deata pro- 
víncia, declarou-se qua deter-se-ia pro- 
ceder a eleiçSo de um senador por esta 
província, em virtude da ter-se dado 
nma voga pelo follecimento do conee* 
Iheiro Joio da Silva Oarrio, e designou, 
nos termos do att. 168 do reg. n. 83IS 
de 13 de Agosto de 1881, o dia 10 de 
Agosto proximo futuro para ter logar a 
dítaeleiçfto ; e, de aecoidoeom o ut. 16 
da lei de 9 dn Janeiro de 1881 o ins- 
tracejes expedidas pelo decreto n. 8313 
delãde Agosto de 1881, convoca os 
eleitores da 1* secf&o do sul da Sé para 
comparecerem no referida dia 10 do 
Agosto proximo futuro, &a 9 horas da 
manhl, no edifieio do peço municipal 
Sara se prouder & eleiçlo de um sena- 

or por eita proviaeia, devendo o dei- 
tor oproiontar HU titnlo «ntei do votar, 
eserevendo na eedala, em pop» nUM 
on annilado, trex nomeS) nlo devindo a 
mesma eadula isr tranapaienlt| M 
marca* signal oa nuUeraçlo, e MU 
•Bíiffnade, fecUadl de ambos  <s  laoot) 

Ededtraauet|oeH«prato osabom ihir- 
micctttlea formado lha conamalear oad lu- 
Hctoria da hril*Bo da ^vjoda do S. Piolo^ 
fretalofio do «ubelocer pbarauda aa eltada 
Iccalldide, ceacoderd ao pratiee aUceofa ro* 

loipeciarU Oeret^aH|idlMí Mo-Jolhejlo~ _ 
18a8.-Dr. PmlroJjfdiuoM Carvalho, taer*. 
ttrlo. i-,í 

beato Nwm*! 
OONOUBSO 

Oe ordem do oxm. lõvm. ar. eonego 
Maaoel Vicente da l^va,dlreâtor da »> 
cola Normal, oegnndo I0iola(lo do go- 
verno de 3> deita met, acha*«B 4a novo 
aberta noa termoe do aft. 88 %r«gQ}a> 
mento do 8 de Janoiio dè I88T,«fItuiai^ 
^para o eoneoroo dá oodeirada^do» 
nho e ealligraphia do sexo ftatalao deo^ 
to Bscola. pelo praio de 90 diw, a contar 
da data do presente edital.   ' . 

Sd podem eoneonor, ngiudo o art. 
40, sennoru brasiloino, nataa'On.nata- 
raÚsadas. 

Art.41 A inaerip^ nri Mta eiUkln- 
do a candidata 00 .wigBiatai doenaèn. 
tos:     ■     ■ ..   ^., :     ■ 

l*} Certidio do baptiMio m doeoBan- 
to eqnivaleiite. 

3*) FoUta òeirida tíiaÃ» w lafii4« 
mamldnda.     ' 

AbrildelSSB. ■■■■-■- ? 
O pro^scr MrvibdO do «entaftf:!■• 

terin-'.,     iWiÃO*    AÍt^UMo j^tM^f ,Ã 
wno eoaf«teBtontato--panMi»i«r-"'Mnt,     '   -    ■   "■ IVÜ 
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k«uss»-.iBngt«ab 

lBaop*tarla Oer«l Am Inatruo 
yAo Publioa da HxvivInoM d« 

iMI» f*atUo 
ParuU feiwm Mfw publica, da erdaa 

dolUin. *r. doaior dlrwur, quf, ui cacapf^ 
oitato da dupotu BD irt. "ia do r«gal*atdio 
d«34di AgMU do ai*» pMMd«o tMoUflo 
dooxD).lorMBOiichft-MabarU, p«lapraiod« 
tnau diu, I daiir do hoi», ilaicnp^odot 
OgipJtliorM it cadair» publica* do Miwo prl- 
màiia daita proriad* qoo abalu vlo pabltet- 
du oa roUciOt d«T«d« Mr obaorraoo ■•»«■ 
eouuna • progrtnoia orjuniiado paio COOK- 
Ibo luparter, cuja pubUcacEo vta aduaia 
Mu. 

Para tor adaiinlda f Intoipflo, tagnado o 
•n. 90 do muao r gultmaaia, mcnabc ao 
eaadMato wof ar: 

1' Aqoa^daJa da ddadio bruUalro ; 
t* Edida nttor da 31 aaaoi i 
8> HnMliUtfo pala BKOU Normil, qoand» 

•Ua(adi. 
4.1 Proeadloooto MB aotai not trai «oaet 

■■tarlerai a loacrlp^o. 
G(da eaoildau darari atpaelfiear a cadtlra 

■ oua 10 oppiuw. 
E, pira qni chafoa ao caahtsinaato do t» 

daaoi laUniiadM, Mrl publicado o praaanta 
eauacatlvaaaau ánttatt ei uux!:. dlai narct- 
doi pua at lotcrlpcõai, laado acampanhido 
ds progranaM «ilabaladde a da lula du udal< 
rai «afii. 

Sis Paulo, 38 da J nabo da 1988. 
Oaacratario 

Tkontaf Paul» Bom Sueeétw Gúlhario 

PROGRAMMA DO CONCURSO 
SDOCAÇÃO CIVIC* 

1 Ocerpo hmaino, ittoctnra a funcffiai. 
3 Orginidot toatidot. 
3 li<i   gtral   da alma; laai hcnldidii o 

maiei do CUIUTOI-M. 
4 Dararot pira con   oi nougi luparioiat, 

ogniaiolafarlerai. 
6 Dararot da drlltdaJa nurauat&oi a cosTar- 

■a{6ai. 
0 Dararat da drllldada á mata a no iogo. 
7 Dararei da ci«itidado ao trauilte a BOI 1O« 

gani pnbllcot. 
8 Davarai d* anlidada am família. 
0 Caaveaimiciat ap«ioUras. 

10 D ivora* da civil liada na* vjiitai a convltai. 
11Q Ettals, coQitiiuifão. 
U Fdriaia da gorimo. 
13 K lai Dinirai o ii laU peiltlni. 
U Podarai d» Eiudo. 
15 Dhndto clríl, (cclatlutlci, alaiiorel o jud^ 

cia ri* do Império. 
16 Diraltii dvi* a pouucoi dot cidadãoi bri- 

lUoirot. 
17 NOçSM gtfaai da hfgliaa publica. 
18 Nocõn iinei da byoiaaa privada. 

EDUCAÇÃO RELIGIOSA 
1 A crei^r -O diluTlo—A urra da Babai— 

Oi Patriaicbai. 
aMayiataaipragtt  do Egypt»—Paitagem 

do Mar Varmalho a do daiaria a at U' 
boai da lal- 

3 0t jnisaiGadaão, Saaiie aic, 
iSint; DaTld;Sttoinio;oTanplo. 
6 O icnlioa - Reiooi da Iiriel a da Judéa— 

Captirairo em BaHlc«la> 
6Panog<ii(óu;oill>chabai»—Ot judoai— 

aobeingodoa Romauoi. 
7Jatui Cbrlita, tea naicimniu. Tida, pi^ 

x3a, mune, returraiçio aiceoçio. 
SDiipe-iiadoi A70itolei-*Priin«lru pan»- 

Kuifõti o pnmairit barnju. 
9 Oi 13 aragM do Syabolo dot Apoiioloi. 

10 Ot Mindioiaaioida Oini a da Egrija. 
11 Oi tacramaatM, a ortçio domiaical a lao- 

diçio ang'Uca. 
UÇOES DE COUSAS 

1 IJtúai da cojtii; lui Importiucja. 
3 Dano ninarão dot obiectoi: maitria da que 

tão foitoi. 
SUioouampr^odai «b)actoi; toai pane*. 
4 Fórmiijaomiirlcat a tamtnbo doiob)octo*. 
& Corei dei obiactei: imi differeaçii. 
6 Oatrai prepilidadai a quiiidtdei doi ob< 

16 OaegrapbU ptayticilpiiiicnltr do Briiii a 
«peciilmentat]* [iroviacU da S Pculo 

16 Gtogriphi* poiiilct dl Americi. 
17 Geogrijibu phytici d< Ocemli. 
IB Gaaiirtpbii polltici di Qjeiali. 
10 Uai(ò^eií|iwoi alu'.idLi 
30 Mstaúroí aqanioi e • neniolaglcot. 

fiyslNASTlüA 
1 Sua Jnpoiiiacia oa aducafio. ra^rai ge* 

riM, 
8 Morimaoiet di cibaf i. 
3 MoTiniaoioi doi briçoi. 
i HaviEBMiedelroaco. 
5 Modnaoie dai peroat. 
è Maviaaaie* compliioi. 
7 M.rch**. 
a Siltoi *a comprlmaatii altura a pro(aadí 

dida, a Bt cord*. 
HU51CA 

1 No(õ«i prallataarti. 
3 Ciavii aoiii a icui Tâlora*. 
3 CompiiiM. 
1 Accldeotai nutíciai, 
5 Solfijoi de eiciUi eo tom milor. 
S SoKij.i da ai colai to tem manor. 

A cilUgraphla lará apreciada ati provai ai- 
erlpU*. 

O eiircioi da radac^ão da cirui, contii a 
(tcturai comoarcUei eiil compretiaiidida; 
quoro á redicçio, ao exaaa garal d* ilaga* 
B'cioail. t, quiaio á coatibllidade. no da 
aritbmetica. 

Em roUfie ii cadeicai do teio ramlolBO, ac- 
crttce aa programma axarcicia Mbre coiiura 
ilmplai. 

atcratirU geril da loitrucçlo publica de 
S. P^ulo. 38 da Junho de 188â. 

O MCretario, 
Thoma^ P. da "Bim-Succtti^ Galhardo. 

Jacioi. 
(5e 0b> 7 Ac(Oe* da dÍTariia pauoit; aflimaet, 

jectat. 
8 Djtcripfio oral ou aicripu da objacto* ot- 

tariat ou artjidsot. 
LINGUA NACIONAL 

1 Raciiiçia de um trecbo em proii eu verto, 
aailyiBod^a dspeii pboaologica a or* 
thognphleamaota. 

i UoTpliologia: como te divide—Structura 
dip<íáTra: rali; tbemi; teruiBifio 
o aSioi—Hatapliime* proiodlcoi. 

3 Tacsnoaia ou dituScação dtt palavras 
SubtUBtlvot a tuit eipeciai. 

1 Adjoctiio a tuit aipadat—Pronome, luii 
aipacla*. 

6 Varbo a lua* espada*. 
0 Pilavrat tainfleu* ou iuvariavait. 
7 Fleiio Bommai: gênero, numero a grio 

da ligoiacafio. 
8 Fletio verbal: modo, tampo, aumaro e 

peuoa 
9 Anafna In .]r«a laslcolo^ea da um iracho am pra- 

ta 00 vario. 
10 Syaiaxa a tua dlvltSo-Btpodet de laa- 

taafii quanto i fôrma a i ti gníficaçio. 
11 Syauxa lo^: RaUfio dat palavrat an- 

tro d. 
13 Syatase lógica: Figurai tropologlcat. 
13 Eítriittica : Compoiifio Una. 

ARiTHHETICA 
I Namoraçloda aumaroíiatairot adacimaat 

—Eaarcicioi. 
3 Addicçio o lubiracfio da numaroí intdroí 

• dedmaai—Prabiem ia. 
3 Multiplicação da Bumaroí iataln» a dacf> 

maai—Preblamu. 
4 Divlalo da unmaroa fatelcoi o dadmiat— 

Problama*. 
5 Ciraetarai da dMilUlidada por 3,8,6, ate 

—Esárddot. 
fl Prlad|iMi lobra a* fr«c(2ei ordinariia. 

SÚBpUfica^, Redncfão de dni* ou 
auli fracooei ao moimo danominador. 

1 Addk«Ío a inbtrac^o da fracfSai. Pro- 
blama*. 

SMnltJpUeacIoadjviiiodai fiacfSa* ordl- 
narii*. Prablemti. 

9 CoBvariio   dai  frtc(õ-i  ordioarlii  em 
fracsSia didmatt. Preblemat. 

10 Ragraa da (rai e de \Ao ilmpla*. 
SYSTEHA MÉTRICO 

1 Syauau mairko dadmal: luai vaaugani 
-O qua so eatanda por aMdir. 

t Mnlti^oa t nbmtilIVlea daa aaáldf 
trlcsi. ._ a       ■ 'anta. 

fllll a m» 

•_..,...  • lubmultjploa— 
" DátfaJcla da anadrado; metro quadra- 

do, aaaa mulu^oa o lobmnJtlplM. 
4 Ar« t lasa maldolãi a tabmultiploa-DaS* 

tiã» dacsM itBâtn cvbteo; tau 
aaWttlii^. 

( Utr*: tM* mnltiplot a ãubmultiploi—Rfr 
laclo wtra ■• madidai da capaddada 
•~at á» TaUna. 

4 Orsmma: aaaa mnlilpUa oaubmiiltlriea— 
CMiMpaadaada aaira aa aaadidai da 
M(t • at da velnma a capaddada. 

7 HscoaaMlmB Mdtda da tampo. 
'  ™*r-" DESENHO 
1 ia Halua • Bua dlvlifiaa. 
fOauiBto^   , 
5 Aa parpMdiaidafaa. 
t Õ> triasMloa. 
» ÕamaMbMrw. 
a Oa joIrgaBüi 
1 <:tocS«VSfcaa d» drç«k>. 
g Oi JlUdii • «Ma aOMrficiaa 

1 aMnnpH»«*MáftM*—Farma omorl- 

t «H»ü^ ^feji.""■"I *" ' ►••«••VUda'. 

.Mliafeiaa'i -. 
áaifM*.' 

da iMgmpUa po. 

RELAÇÃO DAS CADEIRAS PUBLICAS DE 
1N5THUCÇA0 PRIMARIA DE AMBOS 
OSSEXOSQUE SE ACHiM VAGAS. 

HtaO    UliCUUMU 
1 Amparo (3> cadeira). 
3 Anrapira, bairro, muaidplo da Ciaauía. 
3 Arraiil Novo da Sial'Anai, bairro, muai- 

dplo de Bauiaai. 
4Ald£« da São Jiii, bairro, munidpio da 

Concaiçio de Itiobtea. 
5 AldaaneaiD, bairro, município da Sio Joio 

Bapiiiu de RIO Verda. 
6 Arrotai, bairro, manii^ipio de Briganft 
7 Aplihy, bairro, município de liapeva da 

Fitmi. 
8 Apiahy, villa. 
9 AraaUinho, bairro, maaidpio de liapeti* 

nlagi. 
10 Apparecida, fregueila, 3i cadeira, munlcl* 

pio de GuaráIIaguetá, 
11 Bincda, b.irro, moaidpia do Tanbaii. 
13 Boa-Viiu, bairro, musidulo de  Paraa- 

hyba. 
13 Boa Eiperuca, bairro, munidpio da Arf 

çanguama. 
U Babú,  bairro, munidpio da São Beato de 

iiapucaby-mirioi. 
15 Bieaauva,  bairro, muBlciplo da Campo 

Largo. 
10 Bocilaa, bairro, município de Silvdrai. 
17 Bonfim, Capella, muaicipio da Cabreuva. 
i8 Bom Jeini dt Ctana Verde, bairro, muoi* 

eipio da Ciiapjaii. 
19 Bom RaUro, balrre, .muaicipio do Rio Navo 
SOBamJetui do RiMirij Branco, município 

daltipava da Faiiaa. 
31 Barra, Oairro, muaicipio da Ctninéa. 
32 Bom Succaiio, bairro, município de Plndi- 

moubangiba. 
33 Birratot, viu a. 
31 Bom SHCceiio, villa. 
'& Campoi Novoa de Paranapiaama, villa. 
M Carmo, villa. 
3^ CapÍTirv, bairro, muajdpla da Juadlihy. 
Sn Capão Alto, bairro, muoiciplo da llapeii- 

nlnga. 
39 Caadalaria, capaUa,  moBicIpio da S. Bea- 

to de Sipucihy. 
30 Chriitoyaia, bilrro, muaidplo de Xlrirlci 
31 Córrego Fundo, capãlli, município da Ca* 

ia Branca. 
32 Cocaoi, bairro, municiplo de Sirtpuhy. 
33 Cravioboi, bairro, muaicipio  de 5. Simão. 
31 CruMiro, fraguaiia, município de Piracicaba 
35 Cbapéo, bairro, mualdpio da Apiaby. 
'M Capivary, bairro, munidpio de Sao Joid dot 

Campai. 
37 Cbipada, bairro, mnnidpio da Itapeiinin- 

Sa- 
38 Cachodra, bairro, munidpio da Plraitu- 

nnnga. 
39 Cavalbairo, bairro, metmo mnntdpio. 
40 Cita Branca. 3a cadeira. 
41 Ctfapava Valha, baino, muaidplo de Ci- 

;.pava. 
43 Ciplvary, 1> ciddra. 
43 Campina da Monta Alegre, bairro,'municí- 

pio da Iiapaiioiaga. 
4tCaotatnba, bairro.muQjdplo de Alibiia 
45 Datcampado, bairro, município de Cimpi- 

Bai. 
40 EitiÇBO de Moai^mór, bairro, município 

<M Honta-mór. 
47Eitacâe de Cuidai, bairro, mnnidpio da 

São Joio da Boi Víita. 
48 Eaiaada, bairro, oiunicipio de Sintot. 
49 EiUfão dai Padreiiai, bairro, muaicipio 

do Amparo. 
ãO Eiução dot Lemet, bilrro, município da 

Bauiaet. 
61 Eiplrile-Santo di Fertale», fragueui, 

muaicipio da Lacçáei. 
63 Eiparançi,   biirro, muaidplo da Xirirlci. 
53 Etperaaça, fregueiii, muaidplo de Araça- 

rtguima. 
54 Eipirlio-SaatD do Rio do Peixe, tregntda, 

maaidpio da Cacoada. 
GB Eipirlto-Santo uo Pwbal, U cadalrt. 
50eipirlto Santo, vilia. 
57 EQt^e-Rlo^   bairro, maeidplo da Piedade. 
58 Foriilest, fregnatli,   município de Lea- 

(Ou 
50 Forulaia, bairro,  munidpio do Ubatuba. 
80 Foiial, bairro, munidpio de Uoa. 
81 GibraluT,  bairro,  muaicipio de Ptrihy- 

. baat. 
62 Goaçtlvoi, bairro, muaicipio de Lençóei. 
tâ Iiiquary, bairro, muaiopio do Rio- Cliro. 
M Iiigiçiba, bairro, muoicjpio de ArSii. 
05 luiuva, bairr'1,  muaicipio de lupecarica, 
00 Itipatiuga, biírro, muaicipio da AuOaia, 
07 luquery,  fragueda,   muaidplo da  Ria| 
Ml.     '^"w"!' , .     --• líWoa.daP^ 08 lUym, bairro, muol' 

-091«P«aB4ay«l..a JulJ-pj,- j. L,^,.h.^ 

M Piraiy, burro, mufiklpioda Jacar^hy. 
M PiaiBlo ca c.peiii >iai Correu, Otifo,mu- 

nicípio da 1'iadamonh.ngtlM. 
100 Pouiti Aia^re,   bairro, i^iuaicipíj Jg Saau 

liauet. 
101 Poaia <vita, S>airro, municipio   Jt Saau 

Kiia 10 P.ralio. 
lOÍ Poniai dl Crua, bairro, raualdpio d^ S. 

âbadião, 
103 Paryqueri, bairro, muaicipio da Iguape, 
lul T'd;y, burro, miinicipio iJoAmpa-o. 
tO>) Paita Trot, bairro, muaicipio de Bragiaça. 
1<M PdlmciiK,   bilrro,   muaicipio  da Parihy- 

buna. 
107 f iahil do Pico Agudo, biirro, município do 

Ptrahybuna. 
lOSPoaia do J-KOiry, bairro,  mnnidpio da 

Brigaa^i. 
100 PaiLnoa»,  balro, muaidplo daS. Luii 

do f*4rabytinga. 
110 Piiuabuuú b-iiro, município da Itanhaen. 
111 PilriKiaio, villa, 
llü P.omOa, bairro, muaicipio de Ubiiuba. 
113 Pmu-I, oa.rro, muaKipio úe Bi avança. 
114 Piqueto, Iregueiia, muuciplodeLaraaa. 
UãPiubal, biirru, muaicipio de S. Sabaiüão 

do Tiiuco Prelo. 
USPiadihyiibi, bairro, município de Guara- 

Uogucta. i 
U7 Praia Giauda, bairro,  município de Villa 

beiia. í 
118 Poaie Nova, bairro, munidpio de S. LuJi 

do Pirahyuoga 1 
119 PODU ua Praia da Barra,  bairro, muaid- ' 

pio da Sanlot. j 
130 Pinhal, bairro, município de lutibi. j 
1:^1 raimiial,  bairro, muaicipio   do  Eiplríio 

Saaio ca BJI Viiia. 
132 Piahai, bairio, município de ãiota liibel' 
\'£i Pejimba, bairro, muoici,'io de Gutratio- 

gUíli 
131 PÍTOupavi, bairro, muaidplo de Iguipe. 
1^ Qu^ara, burro, município do Taiuby. 
lai CJu.tro Ciniet, bairro, muaicipio d« Naia-' 

rcih. 
137 Ribaiiáo dit Aniai,  bairro, município de 

Soccorro. 
128 Ribairáo  Preto,   freguaiia,  (aciualmenia 

B^m Jeiui do Ribeirão Branco, muni- 
cípio dahauaa.j ^ 

129 Ria Ha.iM, bairro, munidpio da Penha do 
Kio do fcue. 1 

130 Rio da Cotia, bairro, município da Coiia, 
Idl tUo Preto, bairro,   muaicipio  da Araçiri- 

guama. j 
132 Rio uo Peixe, fragueiia, municiplo da  Bo< 

lucalCl. i 
13J Rio Acima, bairro, município de Aréai. ' 
Idl Ribsiráij Pardo, b.irro, muaicipio de Botu-' 

caiú. i 
135 Rour.o, capella, munidpio de S. Joti do ' 

Pa'ahyungi. í 
136 Rocinha, Dairro, -uualdplo de Juadiihy. { 
VSf S. BeneJICio, biino, município da  Hagy 

úaiCrujai. ' 

41 Piuoguejrit. Trcgutila, município do   Ja- 
boiiC'bil 

15 i''ai.ih.. r e^jeiia, lauaiclpio de   Iguope. 
1(1 P.nie Mov^, miita,   freguciie,   aiuaicipio 

tia Vi'-\ct. 
17 PisruiiyCií. b,^irro, :iiiinici,''lo   de li^nhain. 
,14Poito Jj   Apuby.    uairro, munuipio   da 

Fixing. 
lU i'-n\-ií, i>):Xti, bairro,muoUiplo de S.   Sl- 

50 Poria For-'e ra. bijrro, maaidpio tio   Ba- 
leti do Dricilvado 

51 R o t^l.ro. 1* ci'i'^ira. 
52 KiOuiráu Bdaiio, bairro,muaidpio de Brg- 

l»i. 
53 Rio Boaiio, vliU. 
5l Kiieirão   Boaiio,   ctpelli,  muaicipio  de 

Broiai 
5õ Smlo Anloalido   Juqulj,   bilrro, muo^ 

cípio del|( apa. 
58SiniaRiUdo t'lrtiio, vilti. 
57 Saaia U.i^í.ia do Rio Pardi, villa, 
5iiSeia Birr.i, fiegUGiia, mun.dpio  da X1-! 

nri:i 
59 S. Loureofo, ctpella, munidpio de liípc- 

cirica. 
60 Sioto Antonio da Alegria, villa. 
t)l S. Joi j dü Morro Agu.io, miitt,rregueili, 

iouni;ií 10 de Bautai-i. 
62 S. Joio Ba.)iifia,   i. Rio Verde, 2' cadeira 
OJ S Jiau,b.irro, municiplo ite Caia Bianca 
tu S. Joitdo Rio P.rdu, villa. 
0.) P.rapaa.i j, b.ir o, icun cipio d- Ciniaéi 
00 V Leio, bairro, muaicipio de Villa   Belli 
07 Iparar^i. 
^'creu'u Biral di infruccio publiC) de S. 

Paulo, ^j,.3uoho dulSââ 
1^ O lecriti'io, 
i'homa^ Paulo da Bom Succesto G-ilhirdo 

iiíeorotiirlH   Oor*»! dti lUHariao 
ijA^   fiabllOA de  ^.   ^auiot lO 
du Juldo du 1S8S 
Di ordem jaiilm tr ur uirecior da ÍQilruc- 

(áo publica, e. cm aidita ceoia lO edii<l dei. 
ti T'^pi'tic^n ditjuo ái 4'i do met panadc, f.- 
ço pulil CO qije lamb.m a.bain->« vigise ai b* 
mctiidat 1 Lia u ij ti i gujDtai C»deiiBi, que 
devera ' ttr cbOiidcraJai bumu faieado p.rle 
dali t< \i P' b ícaca ; 

—Paia o >ixi □ aiculiao : 
1 Arl'by. ií* cioeiia 
2 Ar.ta,u<ia,2< (aJelra, 
3 Limeira, 2* cadeiTt 
1 MaiiBc, bairro, muaicipio de S. loti  doi 

B' teiii.!. 
SPainiial,   bairro, muaicipio   de   Itapcli- 

0 Saoli Amoaio Aa Juquíi, freguelía, o:U' 
aicípiD iieIf!U3pe. 

7 Sorcc.mirin-, barro, município  da   Cutlt. 
S l^orargi, vila. 
—Para o »exo f.miaino ; 
1 S  Benio lie ^apucahy, ^ cadeira 
S. Paulo, lOdo Juhoüolsâl 

NlCi VISTO! 

umi 
MaoWna de costura de bolso 

ÜM.\ JI.\CIII\A DE GOSTÜR \ DE 2 PESPOVTOS POR 

13âSerrado,biirro,municlpiodeM;g¥.Gu>«ü.'7.*«™„/.   ;  j    o     c      "^""«'/rio, 
139S, Sebaii,aodatP.Uügueirai,b;irro, mu- """"T ^'"'^°'^'>  flc"t-5«c<:«io  ÇjJftario. 
,.r.c  , w«P'odaJaboiic*Dal. O Capitão Crnüciso UleinfDte faosLeiie, 
140 S. Joii do Uattu GroDo, bairro, munld- ' 

pio da Baiaiiai. 
Ill S. Loureufo, capella, munidpio da Itapia- 

142 Saau Crua doi Padroioi, bairro, muald- 
pio da Nauvidado. 

143 SiDia Rita, capeiU, município deBoquira. 
I'M Santo Aatoaio da Itifaiaa, bairro, muaict- 

pio de Saaia .'lU do Paiaiio. 
115 Sarapuay, bdrro, município de Sorocaba. 
140 Saaio Aaioaio du Pinhal, muaicipio da Sao 

Bento da Sipucaby. 
117 São  Jbão,   bairro,   muaidplo  da  Caia- 

Branca. 
148 Simambiii, bairro, maolcipio de Taubati, 
119 Sio Cirloi do Piahal, I> cajcjra. 
150 Sao Joia doi Baireiroí, !■ caoeira. 
1^1 Uaota Crui. biirre, muaicipio de Ni tare th. 
lõ^ S.nli Crui, bairro, muaicipio da S. Roqua. 
15J São João Baptiiia do Dourado, bairro, mu- 

Dkipio de Brotai. 
154 São Joio, bairro, munidpio de Itatiba. 
15ã São João, bairro, muaicipio d«Cii3>Branca. 
15d Saata Birbara do Rio oo Peixe. 
157 Sial'Aaaa da Vaitea Grande, fregusiia. 

muaicipio de Sio João daBoaVuu. 
lEã Santa Mana, burro, município de Piraci- 

caba, 
159 Serra-Negra, bairro, muaicipio de Pirad- 

cabi. 
100 Siltador, biirro, muaicipio da São Sebai- 

tiao daBoa-VuIa. 
161 Santo Aalooioda Alegria, villa. 
102 Sapí, fregueiia, muaicipio do Jahú, 
1B3 Suio, bairro, município úO Amparo. 
101 Salto, bairro, muaicioio de Uaa. 
1<M ailvcirai, burro, muaicipio do Amparo. 
100 Santa Crutdo M.cedouco, bairro, munid- 

pio de Panhybuoi 
107 Santa Crui do Rio Acjmi, bairro, muald- 

pio de São Luii do Parabyiioga. 
106 São Domingoi, íregueiia, município da 

LeofOei. 
100 Sorocaba, 4* cideira. 
170 Terra Preta, capella, munidpio da Concd- 

(ão doi Guarulhot. 
171JabJraba, biirro. muaidplo da Concalclo 

doi Guarulhoi. 
172 Taquiril, bairro, mnnidpio de Paranapa- 

aema 
í? r"^*"' ^ítro, munidpio de Iiapatinlaga- 
171 Turvo, bairro, município da Lagoinha. 
175 Tieté. ia cadeira. 
ITB TielÉ,.3a eaddra. 
177 Ubatuba, Ia cadeira. 
\1^ X*'*" Grande, bairro, muoidpioda Cotia. 
\11 ,,'"""■■ ^"'O, município de VílJa Bella. 
Í5T "'"'I bairro; município de Sarapuby. 
íBi Veiioio, b.irro, maoicipw de Villa Bella. 
ItCí Xiritlca, 1> cadeira 

JUIZ de pnz niaig Totsdo e presideLté 
da iiieza eleitoral de Noosa S<;nkkjra 
da Gunaol&^ão e S. João Bapiiota do 
termo e comarca da imperinL cidade 
da S. FauLo, etc. 

Faz «aber aoa que o presente edital 
virem e delle conheaimento tiverem, que 
em offi:io da cumara munícipa] de 21 de 
JuDho do corrente anuo, f JÍ communíca- 
dj que ea circular do exm. goTerno da 
província de 15 do corrente mez foi de- 
clarado, que tendo de be proceder a elei> 
ção de um aen^id^r p^r est» província,em 
'iitude de uma vaga pelo f^lleciment^ 
do conselheiro Jo&t da Si<va CarrSo, de 
s'gnou nos termos do art. 153 do rc^n- 
Umentin. 82.3 de 13 deAgostD delHSl. 
o dia 10 de Ag:oBto proximo futuro para 
ter logar a dita eleição. 

Convoco, port-dt!i, noa termos do art. 
121 do meamo rejfulaiaentj os ele.toree 
de--ta parocliin par» compadecerem no 
edifício detignitdo para esaH fiai, ("scola 
publica dolarjfodo AiOuclie).oo referido 
dia 10 de Agosto (sexta-feir») â*9 baraa 
damanh& aSi) de darem aeua votoa, de 
vendo eer aí Cídulas efcriptas em papel 
branco ou anailudo ' não t*»n8pareate, 
sem marca, sigoal, oumeraçSo, nem as- 
aignadaí, contendo três m.-mes, fecha- 
das de ambjS os lados com o respectivo 
rotul", devendo o eleitor exh bii- seu ti- 
tulo, Biitds de Totar(arti. 141 e 142] 

Noí termod doi artí. 98 e 99 do regu- 
lami-nto citado, convoco também para 
comparecerem no referido edific^o no dia 
9 do modmo, quinta-feira, ^ 9 horas da 
mtnbS, para cons'.ituir a meaa, que tem 
de funccionar no dia seguinte, os mem- 
bros da meza : 

I" Quirino Avelino Pinto de Andradf. 
2* Dr. Bento dod Santis Oamai^o. 
3* Capitão  Feliamino Vieira Cordeiro. 

RIA DE S. BENTO, 45 
Festa de Pirapora 

A meza administrativa da Capella de 
Pirapora faz publico que asfesUa terio 
aii iogar noa dias 4, 5, 6 e 7 do proximo 
mes de Agosto, seodo ellas novamente 
honradas com a preaecça do ezm, sr. 
Bispo Diocesano, que se dignará pontifi- 
i-ar, pregar e admiotatrar o sac amento 
do Chriama ; é feiU primeira vez com a 
presença du exm. ar. dr. juiz de direito, 
provedor, Ignafio Joaô de O,iveira Ar- 
ruda. 

N) dia 4 de Agosto terá Iogar a festa 
do Glorioso S. José, que constará de mis> 
sa cantada e sermfto ao Evangelho, pelo 
revd. sr. conego Ezechias Qalvfto da Foa-' 
tüUra. 

No dia 5 a de Noesa Sanhora das Do- 
res, de que tio festeiros a exma. ara. d. 
Junina do Nascimento Cantinho do Ama- 
ral, o exm. br, dr. Estevnm Leão Bour- 
roíil a fiua exm. senhora, e que constará 
da miaaa cantada, pregando BO evange- 
lho o rvdm. ar. conego Francisco Pereira 
Jorge, SduJo extícutsda pela orchosfa a  -    ■ -->  —i  
miaaa de  MsrcJB Portugal, solo aj pro- '*'°''^"* <í"« serio devidamente aprecia- 
,—j—  j. . ;__   .,   ,   r,.,     „    r      das e bem ftcceítas aa obras j4 mencio- 

nadas, nas quHfl empregaram ama parte 
dos rendimentos da Capella e du esmo- 
laa recebidas. 

S. Paulo, 14 de Jnlho da 1888. 

trsdad& poToa{&o, fazendo para ei;«f fim 
grande escavaç&o no morro que fica a 
par da casa doa romeiros, 

^'—Mandou fasflr uma grande efcars- 
;3o no morro situado atras da Igreja em- 
pregando a terra retirada de taea escava- 
çOea em um largo e grande atterro n» 
margem do Tieté, eerviço este que aoli- 
diâcon immenaamente ■■ casas abi aí- 
tuadaa e que pertencem i Capella, 

3*—Mandou abrir nma rua bastante 
larga em  volta do morro do Cartello, o 
3ue além de proporeionor maior eommc- 

idade para  cn romeiros, torna-se um 
bonito ponto de paeselo e de dis raeçio, 

4*—Mandou construir dnaa casas com 
exceilentes scooimodaçOas ; tresqnartcs 

loom   salae alcora e adquirio mafs três 
I casas para a Capella. 

5*—Ílandoii finalmente eonrtruir novos 
ranchos, dando aos actnaea mali largu- 
ra e forma mais elegante. 

Os abaixo aasfgnados, conTictos de 
que as featas religiosas, que se v»o cele- 
brar na Capella, no corrente anno, te- 
rilo como sempre a concorrência daquel- 
les que prestam culto i Sagrada Ima- 
gem  do Senhor   Bem Jesus, eaperam 

°i«éf a,eapill8, mnaidpio da Xirl- 

70 lupatr do Salto, balna, miuldpla de Mo- 
ff daa Crusai. 

71 Icapara, bairro^ aualdpia do Iguape. 
73 lUKva, bairro,  município da Ãrafarlgu- 

aa. 
13 Jabaqoara,   bairro, mnnidpto da VUla- 

1i Jacú, balrr*. moaklplo da Betscatd. 
ToJaadiabyi Ia cadeira. 
IS Joadlaeaap, bairro,  mtmldplo da Sara- 

£hy. 
quara, bairro, mantclpie daSere> 

caba. 
78 loqturr, bairro, maaidpio da Santos. 
70 J urdt, bairro, mualdple da luaipe. 
U Ligaado, bairro, maaidpio da lüririca. 
•1 LMfoai, 3a cadan. 
■i Llaai, bairro, muaidplo do Ainpare. 
ULilSa,  bairro,   mnoiclpto <to  Paranapa- 

U Laabador, bairro, mualdpio do Ampiro. 
SS Lamok bairro, aoaldpw de Plraaaanaaga. 
•a Limeira, Ia cadeira, 
niloiTialMa, bairro, maaidpio de Boio- 

caitl. 
n Hatte D«tro^ bairro, maaidpio daJoa- 

«alif. 
80 Hatta Orviw, fraguda. mosidpia de Ba> 

WHorro Atado, Crefaesta, maoidpla da Ba> 
talOM. 

n Meroada^ bairro, mnoidple de Uaa. 

fôHaitoíkââm. bairro, mDoidpiodaTfeid. 
91 Matio Daatro,  balrr»,  moatuple do Pin- 

damoatiiBgaba. 
W Para» d» Apiahy, Urre, muaicípjo dalta- 

pera a Poaloa 
9S Pano do Joia Parrolra, bairre, nuk^, 

doPlabaIroa. < 
nPe«D Gtaada, bairro, BDiildp4si\d«,Ta«> 

liso riMIHIMO 
1 Amparo, 3> cadeira. 
3 Aldeameato, bairro, muaicipio de S. Joio 

Biptíita do Rio Varde. 
8 Alambary, bairro, mnoicíplo do BiOBoal. 
4 Apiahy.  bairro,  município de Iiapeva da 

Faiina. 
6 Apparecida, capella, muoicipto de Botu- 

Catú, 
6 A'B.!, bairro, muaicipio de Monte-Mdr,^ 
TAraripyr., hilrro.,msaío coraclo tí-T 
8 Arraul 'ia.E-'IWiraçâo..i!,c(pio da Caoaafa 

nifiHÍ» 01 'At Nova, Loiiia, bilrro, mu- 
» t>>rt>eQIL);iÍO da Franca 

I oi        .rttoi, 
.^^UBarro-BriBca, bairro, muoidplo doEipl* 

riio Santo do Puhal. 
U Belém do Daicalvado, 2a cadeira. 
12 Bia Vjtta, bairro, muaicipio  da Piedade 

13 Bia Viiii, cipalla, mai-Cipio da Botucaih. 
14 Boa Viaia da Varsaa Oraada, muBKipio da 

S. João da Boa ViiU. 
15 Bocaioa, bairro, município da Sllvairaa. 
10 Bragança. 3a cadeira. 
17 (Uiurú, VltU. 
18 Cacapava Valha, bairro, mnaidpio da Ca* 

capava, 
11 Caplvarr, mista, bairro,  muaidplo da S. 

Jutit doi Caoipoi. 
ao Caplvarj, bairro, maaidpio da S. Josd doa 

Gampoi. 
21 Campeã Navoa da Paraaapaaema. 
21 Campoi Lariia da Sorocaba. 
83 t^impo Varde, bairro, município  de Uns, 
MCetIa,l*cadeira. 
2& CnacuMiro, bilrro. 
S0 Cubado, bairro, muaicipio de Saatca. 
71 Daua Corragoi, villa, 
38 Espirito Saato do Rio do Pdxe. fr^ueiia 

mu idpw da Itapavra da  Faxina. 
30 Etpinio Santo da Forialcaa. 
SOE'piriieSantodo Turvo, frcgtwila. 
81 Itaquarf, fraguaila ,municipli> do Rio Cla- 

ro. 
88 JaCarabT,9i cadeira, 
S3 Umaira, (M maaidpio]. 
8t LÍaMÍTa,fae moalapia). 
a» Ugaade, balrra, aanwdpte do Xirtrica. 
88 Uvriabaa, fi^Roasta. maaiic^4o S Joie 

Baptlau de Rio Varde. 
81 Uvapaa, bairro, moaidple do S. Lois de 

PsrãhrilBCi4 
aBMatwGr«aaa,ft«MiÍa, auuidpib da Ba 

taiaaa. 
80 HlMiim, Batzta, baim, ouaidpio de Dotu 

CeriegíS. 
40 Mootyayi,- oilata.   bairie, «oaid^ da 

camaL 

4* Ür. Francisco de P^nla Novaes. 
E piira cjuhecioiento de todos mandei 

Clascar o presente, que teri affixado no 
ogar do conume e publicado pela im- 

prensa. Frpiruezía da Coosolaç&o, 10 de 
julho de 1888, Eu Domingos Gonçalves, 
eserivSo o »>sf.re*i, 5—3 

FrancUco Clementt Paet ietíe. 

^mmí^ 
Lotaria da Província 

A tsiTicçio dl 1* icrte da loteria n. 133, que 
altiva inouaciad' para o cia 13. ficou inaifi:- 
rtda para qDioia.fciialO docorieniea 1 hora 
da tarda. 

Sio Paulo, 15 da Joibo d« 1688, 
^     , £eHto Joii Alvti ttrtira, 

Tbci, uriiro. 

Loterias 
T«r«J«^L«»a D«llva«a HÍUMC»— 
sé, rwft d« M. tBrmt*, tf. r«nl«. 
CMIXS ém earrela W. Itadercf* 
l«lei;r«plilaMi—c Uallvacs *. 
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7 
dl Parobvbaaa, •• cadain. 
ttPraiabadasDireida Jnqaiá.balm,ma- 

■íeiaioda Ifaspa. 
«.fteiai, tailTP» MMic^ ielfa^pe. 

Companilia llogyana 
l^olxsaoAtiA*!^ capital para 

B liuba do H.10 faa<4o 
D«ordaiDd> li'cciona.coaiiiooa tn. ac- 

ciealiiai dai acfSei Báe lnug>all>aioa da ri- 
malfarraoiUePariieiltciewcorporBdo coma 
CoBpaehia M-graaa, a raabiarain ■ 3a du. 
mídadacapifi'laiaiiac^diasaradede 20 
por CcBte ou M|O0O per icçao. 

S» «atra j*a a«rão ciEacraadaia'atta etcript» 
doou o* ag-nciBda Coapaoblai asS-Pinto, 
o ivçaodacioSl docerreatae tanniaaada ' 
4 ia Agoiio proíiao. 

Oiioroii paiar palaa aCfSaf ioMitralliados, 
iMoadoocoBtractoila faiieiarle Uquldadoi 
por eccaitto d'lita die made. 

Eic'ipterioceiitTildaCoftpaahla Hofyaaa 
«n Ciapto'it d da Juliw da 1888 

O fccratarlo, 
U^ JaflmCarriaiHai. 

gador da Joaquim R. da Silva Prado e 
credo de Eliss A. L-)bo. 

NJ dia 6 a do Senhor Bom Jeaus, a 
qual cüottaríi da missa pontifical, sondo 
pregador o revd. conego Ezícluaa Gal- 
vão da Fontoura, devendo a orchestra 
executar a missa de Gambini, Cartina 
ie—í^iii-Se-ÍM—para eoprano e baixo (d. 
Sobístiana Jorge e Ant juio Jorge) de A. 
Cariua Gomes, aria ao pregador de José 
PiOto Tavares, executada por d, Sebas- 
tian» Jorge fl Credo de KliaaAlvaíes 
Lobo, 

No dia 7 a do mesmo Senher, feita a 
expensBB da respectiva Irmandade, da 
ijual é juiz o exm, sr. dr. Eiiaa Antônio 
Pacheco Chaves, que conatatA de missa 
cantada, seudo pregador o revd, sr. co- 
nego Carlos Augusto Gonçalves Benja- 
min, devendo a orchestra executar a mia- 
aa de Natal de J, K, da Silva Prado, e 
credo n. 2 do mesmo, 

Além doa illustrea sacerdotes já men- 
cionadaa,B dsquellea qae devem acompa- 
nhar o cim. ar. Bispo, tomarto patta. 
nas. eerw^-^^-—'«-j-M;-. ■" iF*''rv"^ 

—uiuuiaa reiit^ioaaa os rvda senho- 
rea : 

Conego Antonio Paulino Gonçalves 
Becjamin. 

Vigário da Ctínsolsç&o, Padre Eugê- 
nio Dias Leite, 

Vigário de Santo Amaro, padre Luis 
Ignaciü Taqups Bittencourt. 

Vigário do Amparo.padie Antonio Joai 
Pinneiro. 

Vigário de Araçarigaama, padre Ma- 
otel Zefcríno de Oltveua. 

Vigário de Santo Antonio do Macha- 
do, padre Franeiuo de Paula Vocca. 

Vigário de Pamahjba, pidre Miguel 
Uaaro. 

CapellSo de Piiapúra, conego Estanis- 
lâo Musciaro. 

Sscliristio-mór da Cathedral, Quilher 
mino José Fedroao. 

Na noite de quatro será cantada, em 
losvOr á Nossa Senhora, a la'aainha de 
A. C. Gomes e outros cânticos religio- 
sos. 

Ma de b eelebrar-se-hão matinas ao- 
lemnea; na de 6 Ta-firume pratioa, 
queimando aa em aegnida uma linda ar- 
macio de fl go« do habil art sta Joaé An- 
tonio Nunes ; na de7 TeDmi»enrati- 
ca, ao qne eegair ae-ha aqnoiniaae on> 
tra anoaçio de fogos. 

A orchestra, composta dshabeia artis- 
tas, seri regida peh> diauacto pnfw«r 
Antonio Jorge e a excollente banda do 
corpo de permanentes, sob a dirceçKo de 
ceo digno mestre Uiietaao Tiboteio d« 
Oliveira Rosa, e« fiui oavir dnrsate oe cipa a ieiu 
diae d» ÍHU.. 

A mesa admintutratin d» capella wm- 
pre aolidta em «mprtgar eonveniente 
mente oa nadimeotoe da meama e o 
dbub doa fieia, empreheadeo e fwdiaou 
no decurso deate anno, com antoriaa^o 
do meiitiaaimo jnís, aa obrae ■«rain- 
tea : 

1*—lUndoo «Iwfai a ettead»* u eu- 

O vigario-padro Migwil Maura. 
R. Tobiat dt Aguiar 
J.Á.dt Siqueira Btíeno. 

(diat-IB.lfl-W-ag de Jnlho) 

Medico e pharmaeeutico 
Dr. Ulysses Cruz 

com longa  pratica de hospitaes e for- 
mado   em ambas as faculdade de medi- 

do e a sua residência para o larca da 
Aranehe ■. — 

KSPECIAUDADK ■ - 
Moléstias de erianças, de aenllorM, da 

Selle e ^philitlcae, Si«Ma 
'M 60—87 

.í 

Companhia Mogyana 
Sio convldidoa coacnrraatoa para a prepiri 

C"o do leito doi ramaei da Honto Alagrs e dei 
Silveirai. "^ 

As propoilat podem lar para oia ramal ou 
para amboi, a lerlo aatragaaa a'eiM eacrlpte* 
rioatdodiaaOda Julho pmlow. 

Al pliDiai o parfls, nOa ao eteripteilo 
lecholeo a'aiUddida, ádlspodçlodoi propor 
aeotat. onda le dará qaaeiqnar esclareci' 
mcatoi. 

Eierlpio-le CoatraldaâeapaaUaHegvaaa ' 
am Gampitui,» deijubo delSBB- 

Oaicretnl» 
10-8 /•atulmComtãDM ^   i 

Serraria da Bella Vista    1 
Pretino aoe Oegaeies deft* «ttabelt-^ 

eimsuto, qae é nnfoo cobrador, a eontar 
do !■ do corrente «m dtaotv, o ir. Sduat- 
do Mana da Oaires Oamwho n «nem po- i 
deito pegar anu oontM. 1 

S. Paolo, 14 d* Junho da 1888. 
^   „ -    O aúMite. 
8-a So$é faeAini.   ^* 

? 

J 

S3-Rua da imperatriz-33 
Beraardjno Monteiro if Abi«o parti- 

amigM • frMfUMii «ne mo- 
doa a ina  KtVKlkTKWlL dk rab dt 
Oommereto n. %ki pua a m» 4» Imp*' 

com   ROUPAS FBITA«rMMrtiP)« 
para homem. (alt.)       10—»^ 

•dTofadofwUnoA 
?igaeind'ÁraÍBr, ttm Ha eeartpttfffo*: 
inreau ia Sé B. 8. Sandnfli» Jiu ^ 
togü, 10, 

i 


